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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N. 7/2019 
PROCESSO N. 8501961-71.2019.8.06.0000 

 
PREZADOS SENHORES, 
 
O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, por intermédio do(a) Pregoeiro(a) e dos membros da 
equipe de apoio designados pela Portaria de n. 181/2019, disponibilizada no DJE, em 31.01.2019, com sede 
na Av. Gen. Afonso Albuquerque Lima s/n, Cambeba, CEP 60822-325, torna público para conhecimento de 
todos os interessados, que, no dia e hora abaixo indicados, será realizada licitação na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE com cota principal no 
lote I e cota reservada no lote II para Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Sociedades 
Cooperativas que se enquadrem na condição estabelecida no art. 34, da Lei n 11.488, de 15 de junho de 
2007 e será regida pela Lei Federal n. 10.520/2002, Lei Complementar n. 123/2006 e suas alterações, pelas 
Resoluções do TJCE n. 4, de 6.3.2008, n. 8, de 8.7.2009 e n. 2, de 6.3.2015, com aplicação subsidiária da 
Lei Federal n. 8.666/1993 e suas alterações, além das demais disposições legais aplicáveis e do disposto no 
presente Edital, com intuito de atender as necessidades deste Tribunal. 
 

OBJETO: Registro de Preços de material de consumo, visando à eventual aquisição de ÁGUA 
MINERAL EM VASILHAMES DE 20 LITROS E RESSARCIMENTO DE VASILHAMES EM REGIME DE 
COMODATO, a fim de abastecer as diversas unidades administrativas e judiciárias do Poder 
Judiciário do Estado do Ceará, conforme especificações, quantitativos e exigências estabelecidas neste 
edital e seus anexos. 
 
Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos em Lotes de acordo com a participação, observado 
o que segue: 

LOTE I (Cota Principal) – correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) das quantidades totais do 
objeto, destinado a ampla participação dos interessados que atendam aos requisitos deste edital. 

LOTES II (Cota Reservada) – correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) das quantidades totais do 
objeto, destinado à participação de empresas enquadradas como Microempresas – ME, Empresas de 
Pequeno Porte – EPP, sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei n. 11.488/2007, sem prejuízo 
da sua participação na cota principal. 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 15/04/2019 às 09:30 horas (Horário de Brasília). 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 15/04/2019 às 09:30 horas (Horário de Brasília). 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 15/04/2019 às 10:00 horas (Horário de Brasília). 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: Observando o prazo legal, o licitante poderá formular consultas 
exclusivamente por e-mail, conforme endereço abaixo, informando o número da licitação. 

E-mail: cpl.tjce@tjce.jus.br 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF. 

 

Constituem Anexos deste Edital e dele fazem parte: 
ANEXO 1 -  TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO 2 -  ESPECIFICAÇÕES E ORÇAMENTO DETALHADO 
ANEXO 3 -  MODELO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
ANEXO 4 -  RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL PELA INTERNET 
ANEXO 5 -  MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
ANEXO 6 -  MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 
ANEXO 7 -  MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO SUPERVENIENTE À 

HABILITAÇÃO 
ANEXO 8 -  MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
ANEXO 9 -  MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI, EM SUA CADEIA PRODUTIVA, 
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EMPREGADOS EXECUTANDO TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO 
ANEXO 10 -  MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS LEGAL 

PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA OU REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 
ANEXO 11 -  MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de 
segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases. 

1.2 Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, 
denominado(a) pregoeiro(a), mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos 
para o aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica do Banco do Brasil S.A, no endereço 
eletrônico www.licitacoes-e.com.br. 

1.3 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do 
Pregoeiro em contrário, no site: www.licitacoes-e.com.br, campo “Consultar Mensagens”, referente ao 
presente pregão eletrônico, sendo de responsabilidade do(s) licitante(s): verificar a(s) referida(s) 
mensagem(ns) e, ainda, os respectivos ônus por não consultá-la(s). 

1.4 O licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, 
atentando também para a data e horário para início da disputa. 

1.5 O Edital encontra-se à disposição dos interessados gratuitamente na Internet, nas páginas do Tribunal 
de Justiça do Estado do Ceará (www.tjce.jus.br), e do provedor do certame (www.licitacoes-e.com.br). 

 

2. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 

2.1 O licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, 
atentando também para a data e horário para início da disputa. 

 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1 Poderão participar deste Pregão Eletrônico os interessados que atenderem a todas as exigências de 
habilitação contidas neste Edital e seus anexos, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, e que estejam, obrigatoriamente, credenciados no sistema eletrônico utilizado neste 
processo. 

3.1.1 Para os lotes com cota principal, os interessados que atendam aos requisitos do Edital. 

3.1.2 Para os lotes com cota reservada, as empresas enquadradas como microempresas, empresas 
de pequeno porte e sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei n. 11.488/2007. 

3.2 É vedada a participação de interessados: 

3.2.1 Sob a forma de consórcio, qualquer que seja a sua constituição; 

3.3 É vedada a participação direta ou indiretamente de empresas: 

3.3.1 Cujos diretores, representantes legais ou técnicos, membros de conselho técnico, consultivo, 
deliberativo ou administrativo ou sócios, sejam servidores públicos, empregados ou ocupantes de cargo 
comissionado nos órgãos e entidades da Administração Pública do Estado do Ceará, de suas 
sociedades, paraestatais, fundações ou autarquias, inclusive Fundações instituídas e/ou mantidas pelo 
Poder Público Estadual, como licitante direta ou indiretamente, por si ou por interposta pessoa, dos 
procedimentos licitatórios. 

3.3.2 Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

3.3.3 Que estejam suspensas temporariamente de participar em licitações e impedidas de contratar 
com a Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabilitação. 
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3.3.4 Cujo estatuto ou contrato social não inclua dentre os objetivos sociais, atividades compatíveis 
com o objeto do certame. 

3.3.5 Que tenham em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos de direção ou no 
exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia 
e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área 
encarregada da licitação, em atenção à Resolução do CNJ n. 7/2005, alterada pela Resolução n. 
229/2016.) 

3.3.5.1 A vedação se estende às contratações cujo procedimento licitatório tenha sido deflagrado 
quando os magistrados e servidores geradores de incompatibilidade estavam no 
exercício dos respectivos cargos e funções, assim como às licitações iniciadas até 6 
(seis) meses após a desincompatibilização. 

3.3.5.2 A contratação de empresa pertencente a parente de magistrado ou servidor não 
abrangido pelas hipóteses expressas de nepotismo poderá ser vedada pelo tribunal, 
quando, no caso concreto, identificar risco potencial de contaminação do processo 
licitatório. 

3.3.6 Não será permitida a participação de mais de uma empresa sob o controle acionário de um 
mesmo grupo de pessoas físicas ou jurídicas. 

3.4 Considera-se participação indireta, a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou 
responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a 
estes necessários. 

3.4.1  Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação 
judicial ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação; 

3.4.2 Empresas estrangeiras que não tenham autorização para funcionar no País; 

3.4.3 Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido, aquelas que tenham 
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 
humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em 
comum; 

3.4.4 Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro 
técnico sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Estadual Direta ou 
Indireta; 

3.4.5 Que seja autor do Termo de Referência; 

3.4.6 Que se enquadrem nas vedações previstas no art. 9º da Lei n. 8.666/1993; 

3.4.7 Empresas que estiverem sob a aplicação da penalidade referente ao art. 87, incisos III e IV, da 
Lei n. 8.666/1993, ou do art. 7º da Lei n. 10.520/2002 c/c o art. 28 do Decreto n. 5.450/2005; 

3.4.7.1 A suspensão prevista no art. 87, inciso III, da Lei n. 8.666/1993 aplica-se apenas no 
âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará; 

3.4.7.2 Para fins de participação nesta licitação, a penalidade imposta com base no art. 7º da Lei 
n. 10.520/2002 abrange apenas os órgãos da Administração do Estado do Ceará. 

3.5 A participação na licitação implica automaticamente a aceitação integral dos termos deste Edital e seus 
Anexos e legislação aplicável; 

3.6 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 
licitante às sanções previstas na legislação e neste edital. 

 

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

4.1 O certame será conduzido pelo(a) pregoeiro(a), que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

a) Coordenar o processo licitatório; 



 

 
ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

4 
Pregão Eletrônico n. 7/2019 

RP para aquisição de água mineral 

b) Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 

c) Receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela área responsável 
pela elaboração do Termo de Referência; 

d) Receber as propostas de preços; 

e) Abrir e examinar as propostas de preços e classificar os proponentes; 

f) Verificar a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no instrumento 
convocatório; 

g) Desclassificar propostas indicando os motivos; 

h) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 

i) Receber a documentação de habilitação; 

j) Verificar e julgar as condições de habilitação; 

k) Declarar o vencedor; 

l) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos, encaminhando-os à autoridade 
superior, quando mantiver sua decisão; 

m) Elaborar e publicar a Ata da sessão; 

n) Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação; 

o) Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de penalidades 
previstas na legislação. 

CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES 

4.2 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de chave 
de identificação e senha pessoal, intransferíveis, obtidas junto às Agências do Banco do Brasil S.A., 
sediadas no País. 

4.3 As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes, mediante a apresentação 
de procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo poderes para 
formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no licitações-e. 

4.4 Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente, deverá apresentar 
cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para 
exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

4.5 A chave de identificação e a senha terão validade de 1 (um) ano e poderão ser utilizadas em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do Banco, 
devidamente justificada. 

4.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Banco do Brasil S.A, ou ao 
Tribunal de Justiça do Ceará, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros. 

4.7 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao Banco do Brasil 
S.A. para imediato bloqueio de acesso. 

4.8 O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 

PARTICIPAÇÃO 

4.9 A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
representante credenciado e, subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico até a data e horário marcados para abertura da sessão, quando então, 
encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

Obs.: A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site www.licitacoes-
e.com.br, opção “Acesso Identificado”. 
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4.10 O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital. O licitante será responsável por todas as transações que forem 
efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 
lances. 

4.11 O licitante que desejar utilizar-se das prerrogativas da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, deverá 
declarar no campo específico do sistema que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da 
referida Lei, estando apto a usufruir do tratamento favorecido constante em seus arts. 42 a 49. 

4.12 O licitante deverá enviar sua proposta eletrônica mediante o preenchimento, obrigatório, no sistema 
eletrônico, do valor total de sua proposta, expresso em reais, com até 2 (duas) casas decimais e poderá 
mencionar, no campo “INFORMAÇÕES ADICIONAIS”, as principais características do item ofertado, 
VEDADA QUALQUER FORMA DE IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE, SOB PENA DE 
DESCLASSIFICAÇÃO. 

4.12.1 Caso não seja possível informar no campo “INFORMAÇÕES ADICIONAIS” as características do 
item ofertado, caberá ao licitante fornecer tais dados em arquivo anexo à proposta de preço, VEDADA 
QUALQUER FORMA DE IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO. 

4.12.2 Qualquer menção a marcas de referência nos anexos deste Edital constará apenas como forma 
ou parâmetro de qualidade para facilitar a descrição do objeto, podendo ser substituída por marca 
“equivalente”, “similar” ou “de melhor qualidade”. 

4.13 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado. 

4.14 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos produtos. 

4.15 Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.16 Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas por eles apresentadas até o término do prazo 
para recebimento das mesmas. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

4.17 A partir do horário previsto no sistema, terá início a sessão pública do pregão eletrônico, com a 
divulgação das propostas de preços recebidas, passando o(a) pregoeiro(a) a avaliar a aceitabilidade 
das propostas. Caso ocorra alguma desclassificação, esta deverá ser fundamentada e registrada no 
sistema. 

4.18 Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores globais. 

4.19 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas 
participarão da etapa de lances. 

4.20 Aberta a etapa competitiva, na data e horário determinados neste Edital, os representantes dos 
fornecedores deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance 
ofertado, o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 

4.21 Para efeito de lances, será considerado o valor global. 

4.21.1  Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance 
registrado no sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante; 

4.21.2  Em caso de dois ou mais lances de igual valor, prevalecerá aquele recebido e registrado em 
primeiro lugar; 

4.21.3  O tempo mínimo entre lances do próprio fornecedor em relação ao seu último lance 
deverá ser de 20 (vinte) segundos, quando este não for o melhor da sala. O tempo mínimo entre 
fornecedores em relação ao melhor lance da sala deverá ser de 3 (três) segundos. 

4.22 Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados em tempo real do valor do 
menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 
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4.23 No caso de desconexão com o(a) pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, 
retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos 
realizados. 

4.24 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa, sendo 
reiniciada somente após comunicação expressa do(a) pregoeiro(a) aos participantes, através de 
mensagem no sistema, divulgando data e hora da reabertura da sessão. Caberá ao licitante a 
responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.25 A etapa inicial de lances da sessão pública será encerrada pelo(a) pregoeiro(a), seguida do tempo 
randômico, que poderá ser de 1 (um) segundo a 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo 
sistema eletrônico. 

4.25.1 Face à imprevisão do tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar o seu valor 
mínimo de lance a ser ofertado, evitando, assim, cálculos de última hora, que poderão resultar em uma 
disputa frustrada por falta de tempo hábil. 

4.26 Transcorrido o tempo randômico, o sistema detectará a existência de situação de empate ficto. Em 
cumprimento ao que determina a Lei Complementar n. 123/2006, a microempresa ou a empresa de 
pequeno porte que ofertar lance até 5% (cinco por cento) superior ao menor preço da arrematante que 
não se enquadre nessa situação de empate, será convocada pelo(a) pregoeiro(a), na sala de disputa, 
para, no prazo de 5 (cinco) minutos, utilizando-se do direito de preferência, ofertar novo lance inferior ao 
melhor lance registrado, sob pena de preclusão; 

4.26.1 Os procedimentos descritos no subitem 4.26 somente serão aplicados se a melhor oferta inicial 
(menor lance ou proposta de menor valor) não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 
pequeno porte; 

4.26.2 Todos esses procedimentos acontecerão na sala de disputa, estando essas informações 
disponíveis para os demais participantes do pregão e, também, para toda a sociedade. 

4.27 O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa e lances 
ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo(a) pregoeiro(a) acerca da aceitação do lance de 
menor valor. 

4.28 O(a) pregoeiro(a) poderá negociar exclusivamente pelo sistema, em campo próprio, a fim de obter 
melhor preço, encaminhando, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado lance mais vantajoso, a fim de se obter a melhor proposta, observado o critério de 
julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas no edital. 

4.29 Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) verificará também o cumprimento às 
demais exigências para habilitação contidas neste Edital. 

4.30 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender às exigências 
habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 
compatibilidade e a habilitação do participante na ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até 
a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa, o(a) pregoeiro(a) 
poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor. 

4.31 Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço 
e o valor estimado para a contratação, inclusive, quanto aos preços unitários. 

4.32 Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor da 
proposta ou lance de menor preço. 

4.33 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante toda a sessão 
pública do pregão e etapas posteriores, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua 
desconexão. 

5. PROPOSTA COMERCIAL 

5.1 A Proposta de Preços da Empresa vencedora deverá ser entregue na Comissão Permanente de 
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Licitação do TJCE (CPL), no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, a contar do encerramento da etapa 
de lances da sessão pública, com os preços ajustados ao menor lance, em papel timbrado da empresa, 
folhas originais rubricadas e a última, assinada pelo Representante Legal da Empresa, em linguagem 
clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ, CGF, endereço e 
com especificação detalhada dos serviços a serem prestados, etc. 

5.1.1 O não cumprimento da entrega da documentação, dentro dos prazos estabelecidos neste Edital, 
acarretará desclassificação/inabilitação, bem como poderá acarretar a aplicação das sanções 
estabelecidas no art. 7º, da Lei Federal n. 10.520/2002, e no art. 31, da Resolução do TJCE n. 4/2008, 
sendo convocado o licitante subsequente, e, assim, sucessivamente, observada a ordem de 
classificação. 

5.1.2 Caso o arrematante venha a ser desclassificado ou inabilitado, o(a) pregoeiro(a) convocará os 
demais participantes, seguindo a ordem de classificação, devendo suas propostas de preços serem 
entregues no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da sua convocação realizada por meio do 
sistema de licitações. 

5.1.3 Serão desclassificadas as propostas que contenham limitação ou condição substancialmente 
contrastante com os termos deste Edital, ou cujos preços sejam manifestamente inexequíveis. 

5.1.3.1 Para fins de verificação da inexequibilidade dos preços propostos, será utilizado como 
parâmetro de aferição o previsto no §1º do inciso II do art. 48 da Lei nº 8.666/93, 
seguindo entendimento dado pelo Tribunal de Contas da União – TCU no Acórdão nº 
697/2006 – Plenário – Processo nº 019.054/2005-7. 

5.1.3.2 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 

5.2 A proposta deverá explicitar: 

5.2.1 Nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual/municipal; 

5.2.2 Número do processo e do Pregão; 

5.2.3 Planilha de preço por itens, em conformidade com o Anexo 2 deste Edital; 

5.2.4 Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as exigências contidas neste 
edital e seus anexos; 

5.2.5 O prazo de validade que não será inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua 
emissão, de acordo com o previsto no art. 6°, da Lei Federal n. 10.520/2002, razão pela qual a não 
manutenção das propostas no decorrer de seu prazo de validade poderá ensejar as sanções previstas 
no art. 81, da Lei n. 8.666/1993 e no art. 31, inciso II, alínea “c”, da Resolução do TJCE n. 4/2008; 

5.2.6 Valor(es) unitário(s) e total(is) com até 2 (duas) casas decimais, conforme Anexo 2 deste 
Edital, devendo os valores totais serem escritos em numeral e por extenso. 

5.3 No caso da proposta de preços da proponente vencedora necessitar de ajuste para sanar evidente erro 
material, incluindo-se o caso de apresentar erros de multiplicação, somas e outros, o pregoeiro poderá 
fixar prazo máximo de 2 (dois) dias úteis para reenvio da proposta ajustada a contar da solicitação feita 
através do sistema eletrônico do Banco do Brasil. 

5.4 Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e, por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 

6. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

6.1 Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, observados os 
prazos para execução, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de 
qualidade e demais condições definidas neste edital. 

6.2 A proposta final não poderá conter item com valor unitário superior ao estimado pela 
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Administração, descrito no Anexo 2, sob pena de desclassificação, independente do valor total 
da proposta. 

6.3 Para efeito de julgamento das propostas comerciais, o valor a ser informado no sistema eletrônico pelos 
Licitantes situados no Estado do Ceará, QUE SEJAM CONTRIBUINTES DO ICMS EM RELAÇÃO AO 
OBJETO DESTA LICITAÇÃO, no campo “PREÇO UNITÁRIO PROPOSTO”, será o valor deduzido do 
percentual de 7,5% (sete vírgula cinco por cento), correspondente à média das diferenças de alíquotas 
interestaduais do ICMS, conforme Decreto Estadual n. 27.624, de 22.11.2004. 

6.4 Os valores a serem apresentados na proposta de preço escrita deverão ser readequados ao valor total 
calculado em cada item, representado pelo lance vencedor. 

6.5 As propostas comerciais das demais licitantes estabelecidas em outros Estados não sofrerão a 
dedução de que trata o item 6.3 acima. 

6.6 O readequamento de que trata o item anterior (6.3) deverá ser apresentado apenas pelos licitantes 
situados no Estado do Ceará, utilizando a seguinte fórmula: 

VFP = VPV  
          0,925 

Onde: 
VFP = Valor Final da Proposta, acrescido da alíquota de 7,5% (sete e meio por cento); 
VPV = Valor da Proposta Vencedora após o encerramento da disputa eletrônica anunciado pelo sistema; 
0,925 = Fator de Reversão correspondente a 7,5% (sete e meio por cento), que foram deduzidos antes da 
disputa; 

6.7  “VFP - Valor Final da Proposta” será o praticado quando do fornecimento do objeto licitado e o “VPV - 
Valor da Proposta Vencedora” será o praticado quando do encerramento da disputa eletrônica 
anunciado pelo sistema. 

6.8 A dedução acima referida não se aplica ao fornecimento de produtos isentos e não tributados, e, na 
hipótese de a alíquota interna ser inferior ao percentual de 7,5% (sete inteiros e cinco décimos por 
cento), devendo, neste caso, ser aplicado o percentual correspondente à alíquota cobrada. 

6.9 Após a apresentação da proposta, não caberá desistência. 

6.10  Se a proposta de menor preço não for aceitável ou, ainda, se o licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a 
habilitação do participante, na ordem de classificação, e, assim, sucessivamente, até a apuração de 
uma proposta que atenda a este edital. 

6.11 O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art. 44, § 2º, da Lei 
Complementar n. 123/2006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na ordem 
de classificação, no “chat de mensagem”, para ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado no 
lote, e, no prazo de 5 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência. 

6.12 Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste edital ou da Legislação em 
vigor. 

6.13 Serão rejeitadas as propostas que: 

6.13.1  Sejam incompletas, isto é, não contenha(m) informação(ões) suficiente(s) que permita(m) a 
perfeita identificação do serviço licitado; 

6.13.2  Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente 
edital, ou seja, manifestamente inexequíveis por decisão do(a) PREGOEIRO(A); 

6.13.3  Contiverem preços superiores aos praticados no mercado ou comprovadamente inexequíveis. 

6.14  A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. 

6.15  Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes. 

6.16  De conformidade com parecer da CPL, não constituirá causa de desclassificação do(a) 
proponente a irregularidade formal que não afete o conteúdo ou a idoneidade da proposta e/ou 
documentação. 
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6.17  Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor da 
proposta ou lance de menor preço. 

6.18 No julgamento das propostas, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

 

7. HABILITAÇÃO 

7.1 Efetuados os procedimentos previstos no item 4 (quatro) deste edital, o licitante detentor da proposta 
ou do lance de menor valor deverá entregar no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados do 
encerramento da etapa de lances da sessão pública, a documentação de habilitação prevista abaixo 
para o Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, Comissão Permanente de Licitação, na Av. Gen. Afonso 
Albuquerque Lima, s/n, 2º andar, Cambeba, CEP 60822-325; 

7.1.1 O não cumprimento da entrega da documentação dentro do prazo estabelecido acarretará a 
inabilitação da licitante bem como poderá acarretar a aplicação das sanções estabelecidas no art. 7º, 
da Lei Federal n. 10.520/2002 e no art. 31, da Resolução do TJCE n. 4/2008, sendo convocado o 
licitante subsequente e, assim, sucessivamente, observada a ordem de classificação, devendo suas 
documentações de habilitação ser entregues no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados das 
suas convocações realizadas por meio do sistema de licitações. 

7.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante consulta a Lista de Fornecedores Inidôneos e Suspensos, mantido pelo 
Governo do Estado do Ceará no Portal de Compras (www.portalcompras.ce.gov.br). 

7.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n. 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

7.4 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

7.5 Os licitantes deverão apresentar os seguintes documentos de habilitação para participar do presente 
certame: 

7.5.1 No caso de licitante CADASTRADO, o Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela 
Secretaria do Planejamento e Gestão (SEPLAG), do Estado do Ceará, compatível com o ramo do 
objeto licitado; 

7.5.1.1 A Comissão Permanente de Licitação do TJCE verificará eletronicamente a situação do 
licitante no Certificado de Registro Cadastral. Caso o mesmo esteja com algum 
documento vencido, deverá apresentá-lo juntamente com os documentos de habilitação, 
sob pena de inabilitação, salvo os documentos de Regularidades Fiscal e Trabalhista 
acessíveis para consultas em sítios oficiais que poderão ser consultados pelo(a) 
pregoeiro(a). 

7.5.1.2 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, 
especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao 
CRC. 

7.5.1.3 Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio 
oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será 
inabilitado, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das 
microempresas, empresas de pequeno porte e das sociedades cooperativas, conforme 
estatui o art. 43, § 1º da Lei Complementar n. 123/2006. 

7.5.1.4 Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte tenha registrada no CRC a sua 
certidão simplificada, expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas 
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Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de 
pequeno porte, nos termos do artigo 3° da Instrução Normativa DREI n. 36, de 3.3.2017, 
do Departamento de Registro Empresarial e Integração, o documento será considerado 
válido de acordo com subitem 7.10.5 deste Edital. 

7.5.2 O licitante NÃO CADASTRADO no CRC junto à SEPLAG/CE deverá apresentar os documentos 
relacionados na opção “Informações sobre Cadastramento de Fornecedores” disponíveis no sítio: 
www.portalcompras.ce.gov.br, relativos à Habilitação Jurídica e à Regularidade Fiscal e trabalhista, nas 
condições seguintes: 

7.5.2.1 Habilitação jurídica: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

c) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

e) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 3° da Instrução Normativa DREI n. 36, 
de 3.3.2017, do Departamento de Registro Empresarial e Integração; 

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n. 5.764/1971; 

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização. 

7.5.2.2 Regularidade fiscal e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n. 
1.751, de 2.10.2014, e suas alterações, da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional;  

c) Prova de regularidade com a Seguridade Social (INSS); 

d) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n. 5.452/1943; 

f) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação; 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante. 

h) Prova de regularidade de Tributos Municipais. 

7.5.3 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual 
do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;  

7.5.4 Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno porte, ou 
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sociedade cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n. 11.488/2007, deverá apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

7.5.5 Declaração do licitante, se couber, tratar-se de microempresa ou empresa de pequeno porte, 
conforme modelo no Anexo 5 do Edital; 

7.5.6 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, caso o representante legal da empresa 
integre seu quadro societário; 

7.5.7 Procuração, acompanhada do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, no caso do 
representante legal da empresa ser procurador; 

7.5.8 Declaração que não possui em seu quadro funcional menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição 
de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, conforme Anexo 6 do Edital; 

7.5.9 Declaração, sob pena de incidir nas punições cabíveis, relativamente aos documentos exigidos 
nesta licitação, caso exista após a data de sua emissão, algum fato superveniente que impeça sua 
habilitação, na forma do art. 32, § 2º, da Lei n. 8.666/1993, conforme Anexo 7 do Edital; 

7.5.10  Declaração de Elaboração Independente de Proposta, conforme modelo constante no Anexo 8 
do Edital. 

7.5.11  Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, conforme modelo constante no Anexo 9 do Edital. 

7.5.12  Declaração de cumprimento de reserva de cargos legal para pessoa com deficiência ou 
reabilitado da previdência social, conforme modelo constante no Anexo 10 do Edital. 

7.5.12.1 Quando a licitante não estiver obrigada ao atendimento da reserva de cargos mencionada, 
nos termos do art. 93 da Lei Federal n. 8.213, de 24 de julho de 1991, deverá apresentar declaração relativa 
à isenção da citada obrigatoriedade. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 

7.6 Para efeitos de comprovação da qualificação técnica, o participante deverá apresentar os documentos 
elencados nos itens 6.1 e 6.2 do Termo de Referência - Anexo 1 deste Edital. 

7.7 Para efeitos de comprovação da qualificação econômico-financeira, o licitante deverá atender ao 
item 6.3 do Termo de Referência - Anexo 1 deste Edital e apresentar: 

a) Certidão Negativa expedida pelo Cartório Distribuidor de Falência e Recuperação Judicial do 
local da sede da licitante, com data de expedição não superior a 60 (sessenta) dias, quando não houver 
prazo de validade expresso no documento; 

b) Patrimônio líquido contabilizado de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor total estimado da 
contratação, comprovado por meio da apresentação do Balanço patrimonial do último exercício social, já 
exigível e apresentado na forma da lei, que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. 

b.1 O balanço patrimonial deverá estar assinado pelo responsável legal da empresa e pelo 
responsável por sua elaboração, Contador ou outro profissional equivalente devidamente 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade.  

b.2 Se necessária a atualização do balanço e do patrimônio líquido, deverá ser apresentado o 
memorial de cálculo correspondente, juntamente com os documentos em apreço. 

b.3 O balanço patrimonial deverá estar registrado ou na Junta Comercial ou no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas ou no Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, para as empresas 
que utilizem o sistema eletrônico de escrituração e que tenham seus documentos registrados na 
Junta Comercial. 

b.4 A boa situação econômico-financeira da empresa será avaliada pelos seguintes indicadores, 
obtidos do balanço patrimonial apresentado: 
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b.4.1 Os índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 
devem ser maiores que 1,00 (um), e resultantes da aplicação das seguintes fórmulas, em 
cumprimento ao item 9.1.10.1 do Acórdão TCU n. 1.214/2013 do Plenário: 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
LG = 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

ATIVO TOTAL 
SG = 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

ATIVO CIRCULANTE 
LC = 

PASSIVO CIRCULANTE 

b.4.2 As fórmulas dos índices contábeis referidos deverão estar devidamente aplicadas 
em memorial de cálculos juntado ao balanço, calculado com 2 (duas) casas decimais, sem 
arredondamento. 

b.4.3 A fonte de informação dos valores considerados deverá ser o Balanço Patrimonial, 
apresentado na forma da lei. 

7.7.1 A Comissão de Licitação não efetuará o cálculo dos índices exigidos no subitem 7.7 “b.4.1” 
deste Edital, o qual deverá ser efetuado e assinado por profissional de contabilidade devidamente 
registrado, não sendo admitida a não apresentação dos índices e do cálculo sob a alegativa de que os 
dados constam no balanço apresentado. 

7.8 O Tribunal de Justiça reserva-se o direito de realizar diligências, a fim de elucidar quaisquer dúvidas 
acerca da capacidade técnica e econômico-financeira do licitante, nos termos do art. 43, §3º, da Lei 
Federal n. 8.666/1993. 

7.9 A análise de documentos para efeitos de qualificação técnica e econômico-financeira pautar-se-á pela 
observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em 
estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

7.10 Os documentos de habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma: 
7.10.1 Obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, 
todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos tanto para matriz como para 
todas as filiais. A contratação será celebrada com a sede que apresentou a documentação; 
7.10.2 Caso apresentados em qualquer processo de fotocópia, deverão vir em cópias autenticadas em 
cartório ou em cópias simples acompanhadas de originais, conforme Provimento do TJCE n° 15/2008 
c/c Lei Nacional nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, sob pena de não o fazendo, serem consideradas 
inabilitadas no presente processo licitatório; 
7.10.3 Os documentos obtidos através de sítios oficiais que estejam condicionados à aceitação via 
internet terão sua autenticidade verificada pelo(a) pregoeiro(a). Os documentos de habilitação 
disponibilizados pelos Órgãos competentes emitidos por meio eletrônico através da rede mundial de 
computadores (internet), para fins de julgamento, serão considerados originais, não necessitando de 
autenticação notarial. Outrossim, se os mesmos forem apresentados através de cópias xerográficas, 
estas deverão obrigatoriamente ser autenticadas em cartório ou acompanhados de originais; 
7.10.4 Caso haja documentos redigidos em idioma estrangeiro, os mesmos serão somente 
considerados se acompanhados da versão em português, firmada por tradutor juramentado. 
7.10.5 Dentro do prazo de validade. Na hipótese de no documento não constar expressamente o 
prazo de validade, este deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor 
que disponha sobre sua validade. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será 
considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de sua emissão. 

7.11 O(A) Pregoeiro(a) poderá também solicitar originais de documentos já autenticados para fins de 
verificação, sendo a empresa obrigada a apresentá-los no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a 
partir da solicitação, sob pena de não o fazendo, ser inabilitada. 

7.12 Todas as certidões negativas apresentadas deverão comprovar a quitação com os tributos pertinentes, 
as que se encontram positivas só serão acatadas se tiverem o mesmo valor das negativas. 
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7.13  Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, esta deverá apresentar todos os 
documentos exigidos para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem 
alguma restrição, conforme determina o art. 43, da Lei Complementar n. 123/2006; 
7.13.1  Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da microempresa ou empresa 
de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data em que o 
proponente foi declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
Administração, para a regularização da situação que deu causa à restrição; 
7.13.2  A não regularização no prazo previsto no subitem anterior implicará a decadência do direito à 
contratação sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 

7.14  Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado vencedor, 
sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pelo(a) próprio(a) pregoeiro(a), na hipótese de inexistência 
de recursos administrativos ou pela Autoridade Superior, na hipótese de existência de recursos 
administrativos. 

7.15  Se o licitante desatender às exigências previstas neste item 7 (sete), o(a) pregoeiro(a) examinará a 
oferta subsequente na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua 
habilitação, repetindo esse procedimento sucessivamente, se for necessário, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 
 

8. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 
8.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao(à) 

pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, 
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço cpl.tjce@tjce.jus.br, informando o número deste 
pregão no sistema do Banco do Brasil e o órgão interessado. 

8.2 Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá 
impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, protocolizada no Tribunal de Justiça do 
Estado do Ceará, no endereço constante no preâmbulo deste edital; 
8.2.1 Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 
representante não habilitado legalmente. 

8.3 Caberá ao(à) pregoeiro(a), auxiliado(a) pela área interessada, quando for o caso, decidir sobre a 
petição de impugnação no prazo de 24 horas. 

8.4 Acolhida a impugnação contra este edital, será designada nova data para a realização do certame, 
exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas. 

 

9. APRESENTAÇÃO DE CATÁLOGOS E/OU AMOSTRAS 
9.1 A(s) empresa(s) participante(s), primeira(s) classificada(s), bem como aquelas que vierem a ser 

convocadas pela Comissão Permanente de Licitação – CPL, na sequência de classificação, em função 
da eventual desclassificação da(s) primeira(s), deverá(ão) apresentar, de acordo com a(s) exigência(s) 
contida(s) no item 7 e nos anexos do Termo de Referência – Anexo 1 deste Edital, catálogo(s) e/ou 
amostra(s) do(s) produto(s) proposto(s). 
9.1.1 As quantidades e os prazos para entrega do(s) catálogo(s) e/ou amostra(s) estão definidos nos 
Anexos do Termo de Referência – Anexo 1 deste Edital. 
9.1.2 O(s) prazo(s) de 8 (oito) dias corridos para entrega do(s) catálogo(s) e/ou amostra(s) serão 
contados do encerramento da disputa para o arrematante ou da convocação no sistema de licitações 
do Banco do Brasil para os demais classificados. 
9.1.3 Enquanto não expirado o prazo para entrega das amostras, a licitante poderá, uma única vez e 
respeitando às especificações constantes na proposta apresentada, substituir ou efetuar ajustes e 
modificações no produto apresentado. 
 

10. RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
10.1 Declarado o vencedor, o proponente que desejar recorrer contra decisões do(a) Pregoeiro(a), poderá 

fazê-lo de imediato e motivadamente, até 24 horas da mencionada declaração, manifestando sua 
intenção com o registro da síntese das suas razões, exclusivamente no âmbito do sistema eletrônico, 
sendo-lhe concedido prazo de 3 (três) dias para apresentar por escrito as razões do recurso, conforme 
o art. 4, inciso XVIII, da Lei Federal n. 10.520/2002, devidamente protocolizadas no Tribunal de Justiça 
do Estado do Ceará, no endereço constante no preâmbulo deste edital. Os demais licitantes ficam, 
desde logo, convidados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr 
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do término do prazo do recorrente. 
10.2 A falta de manifestação imediata e motivada importará a decadência do direito de recurso. 
10.3 Fica assegurada aos licitantes vista imediata dos autos do Pregão, com a finalidade de subsidiar a 

preparação de recursos e de contrarrazões. Os referidos Autos estarão disponíveis na sala da 
Comissão de Licitação do TJCE. 

10.4  Não serão conhecidos os recursos intempestivos, nem acolhidas razões ou contrarrazões enviadas via 
fac-símile, e-mail e/ou telegrama. 

10.5  Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal ou subscritos por representante 
não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente. 

10.6  Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

10.7  O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
10.8 A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados, por 

meio de comunicação via fac-símile/e-mail. 
 

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
11.1 A adjudicação dar-se-á pelo pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos. Caso contrário, a 

adjudicação ficará a cargo da autoridade competente. 
11.2 A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada 

depois da adjudicação do objeto ao vencedor. 
11.3 O sistema gerará Ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 

ocorrências relevantes. 
11.4 Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo 

Pregoeiro. 
11.5  Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da 

cota principal ou, diante de sua recusa, às licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do 
primeiro colocado da cota principal. 

11.6  Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 
ocorrer pelo menor preço. 

11.7  Por ocasião da hipótese prevista no subitem 11.5, todos os atos subsequentes serão registrados no 
sistema eletrônico do Banco do Brasil S/A e nos autos do processo administrativo descrito no 
preâmbulo deste Edital. 

 

12. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a 

partir da data de sua convocação para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 
encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital.  

12.2  Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o Anexo 11 – Minuta da Ata de Registro de Preços, 
será assinada pelo Superintendente da Área Administrativa do TJCE, pelo Secretário de Administração 
e Infraestrutura, e pelo(s) representante(s) da Fornecedora legalmente credenciado(s) e identificado(s). 

12.3  Será excluído da Ata de Registro de Preços o Fornecedor classificado que convocado para assinar a 
Ata, deixar de fazê-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de sua convocação. 

12.4  A Gerência de Suprimentos e Logística do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará é o Gestor da 
Ata de Registro de Preços de que trata este Edital, a quem caberá o seu gerenciamento, o qual 
poderá ser contatado por meio dos telefones abaixo relacionados: 

Tribunal de Justiça do Estado do Ceará 
Gerência de Suprimento e Logística – (85) 3207-7892 / 3207-7516 / 3207-7488. 

12.5  Os preços registrados na Ata de Registro de Preços poderão ser revistos, obedecendo aos parâmetros 
constantes nos artigos 16, 17 e 18, da Resolução do TJCE n. 2/2015. 

12.6  A Ata de Registro de Preços, uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a firmar as 
contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de licitação, 
respeitados os dispositivos da Lei Federal n. 8.666/1993, sendo assegurada à detentora do Registro de 
preços a preferência em igualdade de condições. 

12.7  O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do 
Registro quando o preço encontrado no processo licitatório for igual ou superior ao registrado. 
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12.8  Os Fornecedores, detentores de preços registrados na Ata de Registro de Preços, ficarão obrigados a 
fornecer o objeto licitado ao TJCE, nos prazos estabelecidos neste Edital, desde que notificados por 
este e durante a vigência da Ata, mesmo que a execução do objeto esteja prevista para data posterior à 
do vencimento da mesma. 

12.9  O detentor de preços registrados que descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, recusar-
se a fornecer o objeto licitado ao TJCE, não aceitar reduzir os preços registrados quando estes se 
tornarem superiores aos de mercado, ou nos casos em que ficar impedido, ou for declarado inidôneo 
para licitar, ou contratar com a Administração e, ainda, por razões de interesse público, devidamente 
fundamentadas, terá o seu Registro cancelado. 

12.10 O TJCE providenciará a publicação do Extrato da Ata do Registro de Preços no Diário da Justiça do 
Estado do Ceará. 

12.11 O Órgão Gerenciador desta Ata convocará o Fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-
lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de 
mercado. 
12.11.1 Caso seja frustrada a negociação, o licitante poderá ser liberado do compromisso assumido. 

12.12 Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Órgão Gerenciador poderá 
convocar os demais Fornecedores classificados de acordo com o subitem 4.30 deste Edital, nas 
mesmas condições ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela. 

12.13 Serão considerados preços de mercado, os preços cotados que forem iguais ou inferiores à média 
daqueles apurados pela Administração para os produtos, objeto deste Pregão. 

12.14 As alterações dos preços registrados oriundas da revisão dos mesmos serão publicadas no Diário 
da Justiça do Estado ou na página oficial do TJCE na INTERNET. 

12.15 A Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da 
data de sua assinatura. 

 

13. DAS ADESÕES A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
13.1 Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, desde que devidamente justificada a vantagem, 

poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, desde que cumpridas todas as exigências previstas na Resolução TJCE n. 
2/2015. 

13.2 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata 
de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da ata para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão. 

13.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o Órgão Gerenciador 
e órgãos participantes. 

13.4 As aquisições/contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata 
de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

13.5 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 
ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o Órgão 
Gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 

13.6 Após a autorização do Órgão Gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata. 

13.7 Compete ao órgão não participante atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1 Nos termos do art. 7º, da Lei Federal n. 10.520/2002, os proponentes que, convocados dentro do prazo 

de validade de suas propostas, não celebrarem o contrato, deixarem de entregar ou apresentarem 
documentação falsa exigida neste Edital, ensejarem o retardamento da execução do seu objeto, não 
mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo 
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inidôneo ou cometerem fraude fiscal, ficarão impedidos de licitar e contratar com o Estado do Ceará e 
serão descredenciados do Cadastro Geral de Fornecedores do Estado do Ceará da SEPLAG/CE pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das demais sanções previstas neste Edital e das demais 
cominações legais. 

14.2 A LICITANTE VENCEDORA, uma vez contratada, sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas 
obrigações, definidas neste Instrumento ou em outros que o complementem, às sanções e penalidades 
administrativas, conforme previsão no item 18 do Termo de Referência – Anexo 1 deste Edital, sem 
prejuízo das sanções legais, descritas nos artigos. 86 a 88, da Lei n. 8.666/1993 e responsabilidades 
civil e criminal. 

14.3 As multas a que se refere o item anterior não impedem que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique outras sanções, tudo conforme previsões na Lei n. 8.666/1993 e na Lei n. 
10.520/2002. 

14.4 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, oportunizando-se defesa prévia 
ao interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vistas ao processo. 

 

15.  DO PAGAMENTO 
15.1 As condições de pagamento estão descritas no item 14 (Quatorze) do Termo de Referência - Anexo 

1 deste Edital. 
15.2  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 
CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, será calculada 
mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos Moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

no qual i = taxa percentual anual no valor de 6% (seis por cento). 
 

16. DO REAJUSTAMENTO E DOS RECURSOS FINANCEIROS 

16.1 O(s) preço(s) oferecido(s) será(ão) fixo(s) e irreajustável(eis) pelo prazo de 12(doze) meses, contado a 
partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços; 

16.2 Os recursos financeiros correrão por conta do Fundo Especial de Reaparelhamento e Modernização do 
Poder Judiciário do Estado do Ceará – FERMOJU, tendo como fonte os recursos diretamente 
arrecadados, nas seguintes dotações orçamentárias: 

04200121.02.122.500.21814.1500000.33903000.27000.1.20 
04200121.02.122.500.22576.1500000.33903000.27000.1.20 
04200121.02.122.500.21814.1500000.33903000.21500.1.20 
04200121.02.122.500.22576.1500000.33903000.21500.1.20 

16.3 Nenhuma contratação será efetuada sem a prévia indicação da disponibilidade orçamentária. 
 

17. DA CONTRATAÇÃO 

17.1 Os produtos registrados, respeitados os termos consignados na legislação e no presente Edital, serão 
adquiridos segundo conveniência para o Tribunal de Justiça. 

17.2 O instrumento contratual será substituído pela nota de empenho ou instrumento equivalente emitido em 
favor da beneficiária da Ata de Registro de Preços para todos os efeitos, de acordo com o § 4º, do art. 
62, da Lei Federal n. 8.666/1993. 

17.3 O presente Edital e a proposta de preços serão partes integrantes da contratação. 
17.4 Na emissão da nota de empenho ou instrumento equivalente, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação exigidas neste Edital de Pregão Eletrônico, as quais deverão ser mantidas 
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pela fornecedora durante todo o período da contratação. 
17.5 Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste Edital, ou 

recusar-se a receber o instrumento equivalente de contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) 
pregoeiro(a), desde que respeitada a ordem de classificação, para depois de comprovados os 
requisitos habilitatórios e feita a negociação, firmar a contratação. 

17.6 O empenho dos valores a serem utilizados no pagamento do(s) fornecedor(es), poderão ser ordinários 
ou por estimativa, sendo que, em ambos os casos, será encaminhada uma cópia da respectiva nota de 
empenho ao fornecedor para conhecimento. 
17.6.1 O empenho ordinário será realizado quando, durante o prazo de validade da ata de registro de 
preços, o Tribunal de Justiça puder determinar a quantidade exata de materiais/produtos que se 
pretende adquirir em dado momento. 
17.6.2 O empenho por estimativa será realizado quando, durante a validade da ata de registro de 
preços, o Tribunal de Justiça não puder definir a quantidade exata de materiais/produtos que se 
pretende adquirir em determinado período de tempo. Neste caso, a nota de empenho será emitida 
previamente e encaminhada para conhecimento do fornecedor, sendo que as entregas dos 
materiais/produtos deverão ser realizadas de acordo com as solicitações que serão emitidas 
posteriormente por e-mail. 

17.7 Os pedidos de empenho se darão exclusivamente como empenho por estimativa, respeitando as 
quantidades mínimas por pedidos equivalentes a 50 (cinquenta) unidades de água mineral em 
vasilhames de 20 litros. 

17.8 As notas de empenho serão encaminhadas ao(s) fornecedor(es) via e-mail, ou, em casos excepcionais, 
por telefone/fax. 

 

18. DO FORNECIMENTO 

18.1 As condições do fornecimento estão previstas nos itens 9, 10 e 11 do Termo de Referência – Anexo 
1 deste Edital. 

18.2 A validade de uso e a garantia dos produtos estão previstas no item 12 do Termo de Referência – 
Anexo 1 deste Edital. 

18.3 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto deste Edital estão previstos no item 13 do Termo de 
Referência – Anexo 1 deste Edital. 

 

19. DAS OBRIGAÇÕES DO TJCE 

19.1 As obrigações do TJCE estão estabelecidas no item 17 do Termo de Referência, constante no 
Anexo 1 deste Edital. 

 

20. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

20.1 As obrigações do FORNECEDOR estão estabelecidas no item 16 do Termo de Referência, 
constante no Anexo 1 deste Edital. 

 

21. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

21.1 A Ata de Registro de Preços decorrente deste Pregão poderá ser cancelada de pleno direito no todo ou 
em parte, nas situações previstas neste Edital e na minuta da Ata de Registro de Preços, constante no 
Anexo 11 deste Edital. 

 

22. DISPOSIÇÕES FINAIS 

22.1 A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Tribunal de Justiça do 
Estado do Ceará revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público derivadas de fato(s) 
superveniente(s) comprovado(s) ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato 
escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O 
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para 
recebimento das propostas ou para sua abertura. 

22.2 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
22.3 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
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isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
22.4 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.5 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do 
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do 
pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

22.6 É facultado à(ao) Pregoeira(o) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, vedada a 
inclusão posterior de documentos que deveriam constar obrigatoriamente na proposta e na 
documentação de habilitação. 

22.7 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo(a) Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabilitação. 

22.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, 
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 

22.9 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por 
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário 
da Justiça do Estado do Ceará. 

22.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os 
dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de 
expediente no Tribunal de Justiça do Estado do Ceará. 

22.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo prevalecerão as deste Edital. 

22.12 A participação do licitante nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste 
Edital, e a inobservância de qualquer dos itens descritos nele é de total responsabilidade dos 
participantes. 

22.13 Qualquer informação fornecida por telefone não terá caráter formal. 
22.14 A existência de preços registrados não obriga o Poder Judiciário Estadual a firmar as contratações 

nas quantidades estimadas no Anexo 1 deste Edital, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurada ao beneficiário do Registro, a 
preferência de contratação em igualdade de condições. 

22.15 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o de 
Fortaleza, Capital do Estado do Ceará, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro. 

22.16 É vedado ao servidor dos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual, inclusive 
Fundações instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público, participar como licitante, direta ou 
indiretamente, por si ou por interposta pessoa, dos procedimentos licitatórios disciplinados pela Lei n. 
10.880/1983. 

22.17 De acordo com a Resolução do CNJ n. 7, de 18.10.2005, alterada pela Resolução 229/2016, 
constitui prática de nepotismo a contratação, em casos excepcionais de dispensa ou inexigibilidade de 
licitação, de pessoa jurídica da qual sejam sócios cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, dos respectivos membros ou juízes vinculados, 
ou servidor investido em cargo de direção e de assessoramento. 

22.17.1 A vedação se estende às contratações cujo procedimento licitatório tenha sido deflagrado 
quando os magistrados e servidores geradores de incompatibilidade estavam no exercício dos 
respectivos cargos e funções, assim como às licitações iniciadas até 6 (seis) meses após a 
desincompatibilização. 
22.17.2 A contratação de empresa pertencente a parente de magistrado ou servidor não abrangido 
pelas hipóteses expressas de nepotismo poderá ser vedada pelo tribunal, quando, no caso concreto, 
identificar risco potencial de contaminação do processo licitatório. 
22.17.3 É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços 
com empresa que venha a contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção 
e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao respectivo Tribunal contratante. 

22.18 Toda a documentação apresentada fará parte dos autos da licitação e não será devolvida ao 
licitante, ainda que se trate de originais. 
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22.19 Havendo divergência entre as especificações da descrição dos itens na descrição do licitações-e do 
Banco do Brasil S.A., Contrato e outros, prevalecerão as descritas no Termo de Referência. 

22.20 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

22.21 Os casos omissos e não previstos neste Edital serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a) do TJCE, nos 
termos da Legislação pertinente. 

 
 

Fortaleza-CE, aos 28 de março de 2019. 
 

 
 

 

Luis Eduardo de Menezes Lima Moises Antonio Fernandes Monte Costa 
SUPERINTENDENTE DA ÁREA  
ADMINISTRATIVA DO TJCE 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E  
INFRAESTRUTURA DO TJCE 

 
Aprovado: 
 
 
Luis Lima Verde Sobrinho 
CONSULTOR JURÍDICO DA PRESIDÊNCIA DO TJCE
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Estado do Ceara 

Poder Judlclario 

Tribunal de Justil;:a 

Secretaria de Administra~.1io e Infraestrutura 

Gerencia de Suprimentos e Logistica 

Termo de Referenda 

REGISTRO DE PREC;OS PARA EVENTUAL AQUlSIC;AO DE AGUA MINERAL EM 

VASILHAMES DE 20 LlTROS E RESSARCIMENTO DE VASIlHAMES EM REGIME DE 

COMODATO 



Termo de Referenda 

REG ISTRO DE PREt;OS PARA EVENTUAL AQUISI<;AO DE AGUA 
EM VASllHAMES DE 20 llTROS E RESSARCIMENTO DE VASllHA 

REGIME DE COMODATQ. 

1.000BJETO 
1.1 T~rmo de Refer~ncia pa.a pr"Cf:~SO licitat6rio para" regiltr" de pre~OI de material de consumo, 
v.sando eventua l aqulsl~~o de AGUA MINERAL EM VASllHAMES OE 20 lITROS E RESSARCIM[ NTO DE 
VASllHAMES EM REGIME DE COMOOATO. a lim de abastecer as di~ersas unldades admmist.ativa, e 
judkiarias do Poder Judiciario do Estado do Ceara. (onfo.me e5pecilica~/)es e quan",ativos deleritos 
nos ane~os deste instrumento. 

Lon I 
(Cota I) 

lOnu d.,,,, 
Agua Minerai em Vasilhames de 20 litros e renarcimento de vini lh ames 

ern regime de (omoda'o. 

__________ C'O"C.C'C,fiC":'''',i5·e' e Quantidades 

f---~II Amostla! 

III Resumo dols) Lotr(s) 

IV Dcd"r~,iio de Respon,abilida de Sobre a Apresenta~Jo de Documentos de Tercei.o! 

V Declara~~o de Garant,a da Qual ld adc do P.oduto 

Dedara~30 de Garantia da Qualidade do Prodoto 

2. 00 6RGAO RESPONSAvEl E PARTICIPANTE DO REGISTRO DE PREC;OS 
2.1 D Tribunal de Justi<;a do Estado do Ceara sera 0 unico respons,;",,1 e participante no presente 
regimo de pre,os. 

3. DA JUSTIFICATIVA 
3.1 Dianl" da nova politica de planeJamenm, compra e arm~'en~mento de ma,e'iai~ Jdotada por esta 
Corte de Justi,a. cujo obtetivo e rcd\lZ" o~ e~toques do almo.arlfado spm comprometer ° 
aba$tec imenlo das u"ldades. faNe nece~!ario 0 resi\tfo de pre~os de materials de I'SO continuo, a lim 
d~ saranti' a e.ist~ncja de fornecedores habilitados, dando mais eletivid aff .. a ~,~a pollti~a dp 

supr imen tos. '~ 

, 



Termo de Referencia 

REG ISTRO DE PREC;:OS PARA EVENTUAL AQUISIC;:.A.O DE AG UA MINERAL 
EM VASllHAMES DE 20 lITROS E RESSARCIMENTO DE VASllHAMES EM 

REGIME DE COMOOATO. 

3.2 Nessa perspectilia. apresenta-se 0 pre,ente Termo de Referenda para aqlli'i~~o de aBua mineral em 
vaSi lhames de 20 litros e ressardmento de va'i lhames em regime de comodato, desc ritos nos lote, I e II 
dute terme de refer~ncia, oS quais $~O essenelai, para atender ~5 necenldades de eonsumo de iigua 
mineral das autoridades, servidores, pessoal contratado e visitantes das unldades admlnistrat ivas e 
judidiirias da Capila l, bem como das comarcas de Mara~anau e (aucaia. 

] .3 Os quantitativos de matenais a ,erem licitado, fara m definido, pe lo 5ervio;o de Almo.arifado com 
base no h'st6r iCO de eonSllmo do Sistema (ALX) nos ult'mos 12 (dOle) me,es, as quantidades e,trmadas 
s~o neee"a"as para alender a demand" do Poder JuditlariO do Estado do Cear;! para oS pr6 .. mos 12 
(doze) meses. As informa,~s e't~o contidas no precesse ni 8500257-23.2019.8.06.0000. 

3.4 Res,a ltames Que a composl(~o do abjeto dillic i ta~~a em lote, se deu em vi'tude da necessidade de 
~i'npl , ficar 05 procedlmentos de fomeclmento e posterior d l st "bu~~o dos materials adquirldos entre a~ 
ynidades requisilanles, bern CO mo para "tender if exr8~nc ia da le i (omplementa r n~ 147/2014 a qual 
ex ige a cot . re se rvada de 25% do objelo para participa~30 de mlcroemprens e empre.a. de pequeno 
porte (arl. 48, inciso III , lei Complementar n2 147/2014). 

3.S A o~ao pelo Sistema de Reglmo de Pre~o~ se da em vlrlude do(s) abJeto(s) licitado(s) 
apresen ta, (emj caracteristicas de necess idade de conlrata~lIe. freQuent.,s, a aqui sio;llo dos bens ser 
com prev is~o de entregas parceladas, nao sendo passivel dennir previamente 0 quantitativa e.ato a ser 
demandado pelo Pode' Jud iciiirio. Conforme reso l",;iio nO 02/2015, art 3", do Tfibunal de Jusli~a do 
Estado do ceara, disponlbll izada no Dliirio da Justi~a (OJE). no dla 06 de mar(o de 2015, ed i ~aa 1161 

1.6 A rnodal ,dade da LiC ita,ao ,uger id a e 0 P ,eg~o EletrOnico, em confarmidade com a Lei Federal Nil 
10_520, de 17/07/2002, e com a apl i ~a,~o .ub.id iaria da Lei n" 8.666 de 21 de junho de 1993 e slla, 
alte,a~i'ie', tendo em viSla 0 objeto se tratar de bem comum, cujos padri'ie, de qualidade podem ser 
abJet lvamenle definldos pelo edita l. por melc de eSPl!c ifi ca~i'ies uSUal~ no mercado. 

4. DA PARTICIPA~A.O NA LlCITA~A.O 
4.1 Poder;! parl icipar da licila,ao qua lquer i ntere~sada que atenda as exigendas I~cni(a, desle Termo 
de Refer~nc,a e cumpra rn os requisltos de hab ilitao;llo espec ificildos no Ed'ta l da Li<;ita,lo. 

4.2 ~ prerrogativa do Pode' Publ ico. na condi,ao de contratanle, a ",calha da partlcipa,30, ou nao, de 
empresas constituidas ,ob a forma de co",6rcio, com as devidas justificativas. conforme se depreende 
da Iitera lidade do te.to da Lei n' II 666/93, que em ,eu artigo 33 alribui ~ Admin istra,~o a prerrog3t iva 
de admisslo de cans6rcios em liclta ,i'ies por el ~ promavidas. 

iI) Desse modo, fica defin ido ~ ve tla,lo de constituiC3o de empresas em consorclo, para 0 
caso concreto, ~ 0 que melhor atende 0 interesse publi~o. por prestigiar 05 principios da 
competitividade e economicidade 
b) A aus~nc i a de cons6rclo I\~O Irani preju izos a competit ivid"de do certame, visto que, em 
regra, a forma,ao de cons6rclos e admltlda quando 0 obJeta a ser licitado envolve quest{5es 
de alia comp~.idade ou de ,elevante vil ito. em que empresas, isoladamente. n~o teriam 
condi,lIes de ,uprir os requi, itos de h"bilita~~o do edita!. Ne,tes casos, a Admini.tra,~o. 
corn vistas a 3umenta r 0 n':;mero de participante" admite a forma~lo de cons6,cio 
c) A medlda adotada com re l a,~o II veda,~o a participa~~o de cons6rcios para 0 caso 
concreto do pre~ente celtame, visa e. atamen te afastar a restri>~o a competl>~a, na 

d--~ "-\ 3 
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medid. que • reuni~o de empresas que, individualmente, poderiam prestar os ,ervi~m , 

reduliri. 0 numero de licitant!!s e poderi., evenlualmente, proporcionar a forma,ao de 
conlu lOI/Cilr1cis parOl manipular os pre,os nas Ilclta~;:;es, 

4,3 Demai, informa,Oes e elc lareciment05 aCe rCa d. licita,30 dever~o ler enviados ao pregoe"o, al", 
Ir~s dias uleis anleriores ~ data fhada para abertur" da sess:lo publica, formali,ad05 pel05 me ios 
indicado, no [dilal do Certame_ 

5. 00 CRIT~RIO DE JUlGAMENTO DAS PROPOSTAS 
5.1 Menor pre,o por 10le 

5.1.1 Na propost. de prel;05 dever~o, obngalOllamente, Ser indicados os pre,os uniUrl05 e 
as respect ivas marcas/fabrlcanle5 dos lIens, sob Dena de desclas5lIoea,~a. 

5. 1.2 Nan serao ate llOS pre,05 unita rios su pedores aos estimados 

5,1.3 Sera desc lassificada a proposla que n~o torrisi, ou Justificar eventuais falhas 
apontad", pelo pregoeiro 

5.1.4 Na hip61ese de n~o haver vencedor para a COla rescrvada, eSla poder~ scr adludlcada 
ao vencedor da cota principal ou, dlanlC de sua recusa, a$ Ilellanles IClnanesce"les, desde 
que pratiquem 0 pre~o do primeiro colocado da COla prlncip~1 

S,1.S Se a me,ma empre,a veneer a cota reservada e a COla principal, a conl(al~,~O !las 
COlas dever.l OCOffcr OClo menor pre,o 

6. DA QUALIFICA~AO TECNICA E ECONOMICO-FINANCEIRA 
6.1 PJI3 efeit05 de comprova<;ao do qu"lifoca~ao ICenica, 0 lidlanle convocado par~ apre5ent~r 5U~ 
propoSla, deYerii apresenlar 0< segui"les dOeumenI05/de'lara,~es: 

I) Em rela~30 3 emprcsa mlneradora da marea do prO(iuto proposlo' 
~I portaria de outorga de lavra pub licada nO Di~rio OfiCi~1 da Uni30 ~.pedid~ pelo 
Oepartomento Nacional de Produ~:lo Mineral- DNPM; 

bl comprov~nle d~ aprov3~~0 do r61ulo da aguo propesla, pelo DNPM, mediante 
c6piil da pub llca,30 do extrato de aprovac30 no Dlaflo Oloer.1 d~ Uniao - DOU, 
observando-se, obrlsatorlamente, 8(S) fonle(s) de ema,30 da agu~ ~br~l,g,d~(s) pel~ 
porta ria d~ outorga de lav,"; 

c) uma via do r6tulo oprovado paril fins de verifieal;ao da conform id ad{' das 
inlorm~,<:ics ne le conslanles (om 0 d()tumenlo de aprov~,~o expedid() pelo DNPM, 

d) licen,~ SaOilarla para funciooilmcn\o expedlda pela Vlgliancia Sanila,ia do tSlado 
oode estrver(em) Ioca li,ada(s) a(s) fonte(s) de e,tra,lo; 

e) certidiio de registro e Quila~ilo do lespom;lvei t"enico peranle 0 Comelho 
Regional de Engenharia e AgroMmia - CREA ou Conse lho Rer,iona l de Quimico -
C~Q: 

II laudo "~cnico de ana li se q~imlcil, fi$ico-q~imic~ e microbiO l 6H i t~ do produlo 
proposto emitido pelo llIMIN; 

g) plano de amostlagem espec ificando 0 numero de ommlras, 0 local de coleta, os 
p~r~melros analilicos e a frequ~~cia a ser leal ilada, envo lvendo as d'versa~ etaPiis 

1 
• 
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cia industfializa,30, conforme determina a Resolu,:lo da Diretoria ColeBiada da 
ANVISA n' 173, de 13 de 'etembro de 2006; 

hi c6pla dos 03 It.h) ultimo! laudos de analise flslco·qulmica e mlcroblol6slca 
expedidos na forma do plano de amoWa8em, observando-se. alnda, 0 que disciplina 
a item 415 da Porta ria DNPM nil 374/2009; 

il declara,ao de ~arantia da qualidade do produto, conforme anexo II I, de5le termo 
de relertncia; 

JI dcclara,~o de respon!ablli dade robre it apresen ta,10 de documentos de tercei,os, 
con forme anew IV. desle termo de refer~nria. 

II I Em rela~~o a empre,a lidtan!e: 

al atemdo(s) de cilpacidade t!cnica, upedldo(s) em nome da emoresa hCltante, 
fornKldo(s) POI pessoa Juridica de direito publico OU prlvado, que comprove(m) 0 
seu desempenho em fornecimentos de a~ua mineral em va.\ilhames de 20 (vinte) 
litro, equivalente.\ a. no minimo, 10% Idel por cento) da quant ldade total de,crita 
neste Termo de Refer!r>eia. 0 atestado devera ,nd,car que 0 lornecimento se deu de 
lorma peri6dlca sem prejufl0s no abasteCimento, 

b) alv~ra sanlt.irio expedido pela autorldade competente que comprove as condi~l!e. 
,anitaria! do local de arma'en"mento do, produtos mantido pela licitante ou 
dee l ara,~o de Que esta nJo e,toea os produtos, caw estes sejam transportados 
difetamente do loca l de industr iallza,30 para 0 co"sumldor final Caso 0 produto 
seja adQu",do de drstribuidores dislintos da empresa minerado'i1, devel;! ser 
apresentado 0, alvara, ,"ni tarios de todo, 0' e,tabe lerimentos en"o l~idos no 
processo de arma,enamento, transporte. distflbui<;lio. eomercialila,.1o e entrega do 
produto ao consumidor final. 

6.1.1 A empresa licitantt, Caso nac> seja a mesma ernpres. mmeradora da marca proposla. 
sera responsave l pela apre.\enta,ac>, tanto na fase de habilita,.1o como n. fase de execu ,.1o 
da Ala de Registro de Pre~o" dos documentos exigldos neste Termo de Refer~ncia, n~o 
sendo aceito como justifieatlva pa." a nao ap rtsenta,30 da do<;umental;~O exlgida a recusa 
por parta da empres. Inineradora. 

6.1.2 A emoresa lieitante, independentemente de ser me,ma em pres. mineradora da 
marca propasta OU, n.1o sendo, adquira 0 produto de distribuidores distintos da respectiva 
empresa mineradora, sera respon'a~el pela garantiil d. qUillidade do produto proposto 
desde slIa Industriali~al;aO. armazenamento, Iran$porte, dlstrobull;~o, comerdalilal;~o e sua 
efetiva entreg. ne.ta Corte de Justi ~a. 

6.2 Quando da assina!ura da ata de registro de prcc;os, a empresa vencedor. devera apre,entar 

a) dedara,~o de que a empresa ~encedora se responsabiliia pela qualldade dos produtos 
durante todo 0 processo de Industriali/ar;30, armazenamento, ".nsporte. distribul,~o. 
comerdali'a,~o e entrega fin~1 deste.\ ne.\ta Corte de Justi~a. 5egundo 0 que determina a 
Re.\olu,~o da Diretoria Coleg i ad~ d" ANVISA n~ 173, de 13 de setemtlro de 2006; 
bl declar~,~o de que a licitante ventedora do eertame, ap resentara, ~empre que 
requerodo, c6pla do~ laudos de anilll~e flSlco-qu(mlca e mlcroblol6glca dols) lote(s) 

QY~ ~i , 
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ind icado(,) no requerimento, e_ped ido, segundo 0 plano de amostragem d3 empresa 
mineradora, ob,~rvando-'e. ainda. 0 que d is( ipl ina 0 item 4.15 da Portaria DNPM nil 
374/2009; 

6.3 Durante 0 certarne. poderlo ser requerido, doc~mentO, CO rnprobat6roo5 das mforma~~e, 
con,tante, nol5) .testado(.) de capacidade h!cn ica. Consider~ r-,e-~o documentos habeiS: 

a) copias de atas de reg i.tro, de pre<;o, e/ou contralOl, caso 0 emitente .eja 6rgao publico; 
h) r"'l' i ~< rl~ nota< fi.cai" ca,o 0 em itente 5eja empres. privJda OU de ~"Conomia mista 

6.4 0(,) atest~do(s). dev idamente d3t3do(s) e assinado(s). deveral~o) I~r erMido(s) em papel timhrado 
do emitenle, devendo conter 0 nome do representante leg~l, cargo/fun,~o, tclefone e/ou e-ma.1 da 
pessoa juridica 

6.5 f>ara efe itas de comprov .. ~30 da qu~liflca~ao econ6 rnico·fill3nCMJ, 0 I,,,tante dever~ apre,cntar oS 
sesu Inte, doeumentos/detlara~Oes 

a) Certid~o n~gativa de fal~ncia ou recupera~~o Jud"ial expedida pelo distribuidor da sede 
d~ pessoajurid ica; 
h) P~trim6nio liquido contab ililado de. no min imo, 1()% (de' IlOr (enlO) do .... llor tOlal 
elt,mado do lote para 0 qual 0 IICltante esteJa conccrrendo, comprovado por melo da 
aprcscnta,~o do Ba lan,o Patrimonial, resistrado fl. Junta Comc'ci~ l . OU IlOr melo do 
('Irato de Transmis550 das ,ua, demon5tra~~e, (onUbeis do SPED, no caso das empresas 
e nq uadradas na tN RFB nO 1774/17. 

c) A boa s it ua,~o eoon6mico·financelra da empre,a seril ava li ada l)eIQ! seg"in tes 
Ind lcadores. Oblldos do balani;O palr"non,.!; 

so-

c.l) 0, indkes de Uquidez Geral (LG). Liquidez Corrente ILC). e So lvlmcia Ger~IISG) 
devem ser maiore. q~e 1,00 (urn). e rcsultante, da ap lica,ao das .eguinte, formula •. 
em cumprimento ao item 9_110 1 do Ac6rd~0 TCU n. 1.Z141Z0B do Plen',io: 

ATIVD CIRCULA NT( • REAL IZAvn A LDNGO PRA70 

PASS IVO CIRCULANT[ + PASS IVD NAO CIRCULANT[ 

ATtVOTDTAL 

PASS IVO CIRCULANT[ + PASS IVO NAD CIRCULII N1( 

ATIVD CtRC ULANTE 

PASSIVO CIRCULANT( 

c.2) As f6rmulas dos ind"es contaoo is refelidos deverlo e5tar de ... ,danlente apl ., adas 
em memorial de C~ I (~lo. juntado ao ba lan,o, (alculado (Om 02 (dua,) casas decimais. 
sem arredondamento 

c.l) A fonte de informa~~o dos ualores cons iderados devera ser 0 balan,o patr .monia I. 
apresentado na fQrm~ d~ le i 

6.60 Tribunal de JUsti,a se reserva 0 d ireito de reali,ar !l il.gene ias" lim de eluddar quai,quer duvidas 
acerca da eap,ddade t,:;enica e ecort6mico-fin anceira do lic itantc, nO, tcrmos do art 43. §39. da Lei 
Fedt'r~ 1 n~ 8.666. de 21 de junho de 1993 ~tr 
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7. DA APRESENTA~AO DE CATALOGOS E/OU AMOSTRAS 

7.1 A{s) empresals) participantelsi, p,irneira(s) classifie"da{s), bern como aque las que vierem a ser 
convocadas pe l. C()"l , ~s30 Per"lanerlte de licita~lo - CPL, na sequo\ncla de class iflca~~o, em lu",30 da 
eventual de5c1as~ilica~30 dais) primeira{s), dev~d(30) "presentar, de acordo com a{s) ex,g~ncia(s) 

contida(s) nos anexos desle Termo de Referenda, cal;! lo go(,) dol') produto(s) PlOpo5l0(s) 

7.1.1 As quantidades e 05 prazos para entrega do{s) (ala logo(') e't~o detinidos nOS anexos 
desle Termo de Refer~ncia 

7.1.20(5) praw(!» de 08 (oito) dias corridos para ewega dots) cat~logo(5) ,er~o eontados 
do en(erramenlo da di,puta para a arrematante au da co"voca~30 no ,istema de lidta~~e, 
do Ba nco do Brasil pa ra os demai, classilicados. 

7.2 Os .flexos deste Terrno de Refero\ncl. COn!lar~ somente a e~ 1 8!ncia para apresenta,ao de 
catalogo(s), havendo d~v,da quanta a espec ifica~lo e/ou desempcnho do materi.l. podera ser 
reque.ido" apresenta~~o da(,) respectiva(.) amostra(s), para fins de amilise dols) me'mo(s). No, ca,O, 
prev i,tes neslc item, a praw para a efltfega dais) amoslrals) sera a mesmo praw para a a presenta~ao 
dais) cata logo(!» 

7.3 As ava liao;.5es do. cat.l logos e/ou amo,tras ser30 realilada, pe lo Servl~o de Alrno.afllado, apoiada, 
,e for 0 caso, por parecer da ~rea teen ka de't" Corte de j usti~a. Tai, an~ l i,e" ,er~o realizad as confo.me 
procedimentos definidos nos anexes de,te Termo de Reler~ncia. 

7.4 O~ lic'tanles poder30 acornpantlar a avaha~30 desde que se manile5lem, ~tr .. "e~ do e·ma,1 
almo~(J"f"do@fice.ju$.br, ale 02 {dais) dias cOffldos ap6s a con.oca~~o para a entrega do, c~Hilog05 
e/ou amost.a,. 

1.50 Tr ibunal de Justi,a, (a,o julgue neces-;irio, .p6~ a rcal i '.,~o da, analises das amostras. podenj 
sohCltar do I ' Clt~nte, quanto a um ou rna" ,tens do late, uma analise tllenlca Junlo II Funda,30 Nucleo 
de Tecnologii I ndustri~ 1 - NUTEC ou outro 6r8~0 acred itado pelo INMETRO. a tim de verillear a 
adequa~ao dos produtos propostos iI luz das nOrma, emilida, pe la ABNT, ANVISA, INMETRO au 
qua lq uer outro 6rg:lo regulador da produ~"0/manipu l a~30 do, produtos. 

7.5.1 NOI calOS ac ima pre,iltos 0 licltante 'e auriga a arear com todos o!> CUSIO!> 
decorrenles do transporte e emlS$aO dO laudo teenlco respectivo. devendo, para tanto, 
preceder ao pailamento do valor cobrado pelo labarat6rio ern .u> 02 (dols) d,as liteis, 
contados do recebimento do boleto. 0 qual ~era eflcaminhado via ",mail au fax, sob pena 
de de,dassifica~ao do cename. 

7.6 A reprova,30 dots) eat~ l oHO{S) ou amostra(s) impliCilr~ na descla5S,tiea~30 dl en'presa I,citante. As 
amO,triS rejeiladas serlo retidas",~ a homo loHa~o da licita~30. ap6, 0 que as mesmas serlo lit>eradis 
para recolhimentos pelo li(ilante. 

7.6.1 Ap6s a liberaclo das amostra" o,l ici tantes ler~o 0 pram de maximo de 15 (qu in ze) 
dlas corridos, para, sob suas e~penSis, providentlar lieu recolhimento, sob pena de 
incorpora~§o das melmas 101 e5toquel do Tflbuna l de Ju5ti~a ou doa~30 a uma inSi'tui,Jo 
de caridade. 

7.7 Caso 'Is) amostra(s) se)a(m) .p.ovada(s), ,era(30) retida(s) para confer~ne i a do receb lmento por 
compal a,~o e sera(30) descontada(s) da quanlidade lotal da prime"a sol icitat30 de malerial do Servi,o 

L'r , 
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de Alma •• rifado. Em caso de n~o aquisir;~o <:10 item, a licitante de~er~ recolher a(,) amostr.(,) 
respectivalsl. sem onus par. 0 TKE. apo. 0 lim da vigencia da Ala de Regi,lro de Prer;os_ 

8. DAS AQUISIr;OES DOS PRODUTOS REG1STRADOS 
8.1 0, prOduto' registrados, respe il"dos os lerma, consignadm nJ legisla~ao e no presente Termo de 
Referenda, ,,,.30 adquiridos segundo conveni~ncia para 0 Tr ibuna l d", Ju,t i,a. 

8.2 0 in.trumento contralual scr~ substltuldo pel. nota de empenho all in,tmlnenla equiva~nte 
em,tido ern favor da beneficia,i. da Ata de Regi,tro de Pre~o, para todo, 0, eleito" de acordo cOm 0 ~ 
42,do .rt.62, d. Lei Federal nO 8.666/1993. 

8.2.10 p'esente Termo de Refer~ncia e a prOPOsla de p,e~o, serao parte, inte-sr.ntes da 
contrilt.~~O 

8.2.2 Na em l ss~o da nota de empenho ou in,t rumenlO equivalenle, sera exigida a 
comp'ova~lo das condi(lles de habil ita,lo ex ig i d~, ne,le T~'mo de Rete,enei .. , a, quai' 
devel~o ser mant idas pelo fornecedo, durante lodo 0 periodo da conlralao;ao. 

8.3 0 empenho d05 va lo'e, a 5erem ut ll'lado5 no pagarnento do(s) lornecedo'ies), pode,30 ser 
ordinaria< ou PDf e,limal iv., .endo que, em .moo. o. ca.lO.l, .Ie,a encammh~da Ulna c6pi. da 
respeeliv. nota de empenho ao fornecedDf pa ra conhec imento. 

8.3.1 0 empenho o rdln~r1o $e,~ ,c.Ii~.do Quando, durante 0 pra'o d~ v~l i dade d. ala de 
regi5\fo de pre~o$, 0 Tribunal de Jusli,a p~de, dete,mina< a Qual1udade e.ata de 
male,iais/p,oduIO.\ que se prelende adqulrir em dado momenlO 

8.1.2 0 empenho pDf e. timatilla sera ,e.lizado quando, duranle a va lidade da ata de 
registro de preta<, 0 Tr ibunal de Justi{a n~o puder defin i' a quant idade e~ata de 
malerlalsjprodulOS que se p'etende adQui'i' em determlnado perlodo de tempo. Ne5le 
ca50, a nota de empenho sera emltida prevlameMte e encaminhada para m~hecimeMo do 
fornecedor. ,endo que a, "ntrega, dos mater iai,/p,oduto. dever~o ,er ,eal i,ada, de 
.cordo com 'IS ,ol ic i ta~iie, que ,erao emilida, posterio,mente po, e-mai l. 

8.4 as pedido~ de empenho se dar30 e~duslvamenle como empcnho PO' est imat iva, 'elpeilando a5 
'iuantidades ~,in'm~5 por pedidos equ ivalentes a SO (cinqueMal unidad~5 de ~gua mineral em 
va"lhame, de 20 lilro,. 

8.5 As nol .. de empenho 'erao eneam inh.da' aolsl lornecedories) via ,,-mai l. ou, em easos 
excepcionais, por te lefone/fax. 

9. DO LOCAL DE ENTREGA E DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO 

9.1 0 Objeto Ikilado dever' se' enlregue em conformidade com as espedfica~lles estabelpcidas nos 
aneKOS deste Termo de Refer~ncia. mediante apre5enta~'0 de le'm05 de ~nt'ega (,omaneiosl. os quais 
de~er~o se, a$$mad05 pe l05 responsavels pe lo5 rcceblment05 das un ldades, descnto no a ~eXO I 

9.1.1 Ao final do pe'lodo mensal, a l ~m d. nota fiscal a emp'esa cornralada deve,;! 
apresentar plani lha detalhada par un idade, contendo no minimo colunas e linhas com 
mimeros do! ,omaneios, qua ntidades de ga rraf?;es, pre~o u nitar io e p'e~os totai5 ( 
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9.1.2 N~o 5er~o aceitas como justilicativa para al,"sos ou desconlinuidade dos 
fomeCimentos. problemas reladonados a estrutura Ii,iea e admini'traliva do fornecedor 
Iproblemas com veiculos, folia d~ prodUlOS no ~lIoqu~, problemas com fabrocantes, 
altera\,~o de pre,os no mercado, elc), a menos que estes ~ejam decorrente$ de casos 
fortwloS ou de for(a maior, dev,damenle justificados ao Gestor da Ata de Registro de 
Pre(os 

9.2 Os materials/produtos a se/em entregue5 oas unldades recebedoras deverlo seB~ir 0 seguinte 
cronograma, 

9.2.1 No Tr<bunal de Justl,a I$ervi~o de Almoxar ilado. COfregedoria Geral e COl - Centro de 
OocumenlacJo e Inlorma,ao) e Forum Clovis Sevilaqua ISe~30 de Almoxarif.do). a entreg. 
devera ser feila, diariamente nos dias (neis. de 08:00 h 12:00 h, conforme informa~Bes 
cont Idas no ch~mildo, que sera encilmlnhadil ~Ia e· mail. 
9.2.2 No Forum das Turmas Recursais, Creche Elco la, €SMEC - ElCo l ~ Superior da 
MaglStratura, Oep6silo Publico, Juilados Especiais e comarcas. a entrega devera ser feila 
nos dias uteis. mediante (h.mado, pe las enlrada, ind icad.. pelos re,peclivo! 
re5pon5~veil, de 08:00 h h 12:00 h, com pra!o de entresa m,,"ime de 06 hera$ uteis 
contados a partll do receb"nento do chamado per e·mail Nesse caso, as q"antldades a 
sere'" entregues de cada vel serao definidas pel05 ,espons;)vei, pel .. , unidade, 
recebedoras; 
9.2.3 A menos que haja <olicitao;ao expressa da, unidades receo..doras do material, nao 
5er~0 ~ee lt a~ entresas parciall ou em de53cordO com as deflnlc1\e! constante! no! pedido$ 
de materials. 
9.2.4 Podera ser e,tabe lecido urn cronograma de entrega, semanais, quinzenai, ou 
mensai" ca<o os solicilantes disponham de loca l para armazenamento de grandes 
Qua"tidades de vasi ll> ames; 
9.2.5 10diS al solk lt a,1\es serao encamlnhadis ao lornecedo. Vii e·mill, ou, em casos 
excepcionais, por teldone/fax. 

10. DO FORNECIMENTO DE VASILHAMES (GARRAFOES) EM REGIME DE 
COMODATQ 
10.1 Durante a validade do regi51ro de preo;os OU validade do empenho por eslimaliva , 0 fornecedor se 
obr igara a fornecer, em regime de comod.to, a quanlid.de de va,iln.mes Iga ... mesl definido< no 
ane .o I deste termo de refe~ncia, sem custos adiciona is para esta Corte de Justi~a. 

10.2 Os vasllhames (ga rralOes) deverae ser relornavels fabrlcados em pel,elOleno terehalato - PET, com 
nitid~ visibilidade, Sem mancha" .em odor, ,em furo< ou microfuros, sem fi<suras, lem amasso, 
comendo em seu corpo 0 praw de val id ade do mesmo, confo rme Port.ria n9 387/08 do ONPM. 
alterada pelas portarias ONPM ng 358/2009. ng 128/2011 e a Itera,lIes. 

10.2.1 Alem do estabe lecldo nils normiiS dOl ABNT NSF!. 14222 e 14328, os vas, ln ames 
retornjveis devem Iraler impressa de forma Indeleve l e legivel na parte superoor do 
garrano, e"lre 0 Kar8alo e 0 anel de re/or,o superior: 

a) a data limile de 03 lues) anos de sua vida uli l, esp~cificada na forma 'Oata de 
fabrica~ao" ~ "Prazo de Validade'" e~pressos s@gundOdescr itausual. mh/ano: e 
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b) 0 numero de certifica~lo da emb' l ~gem que alesta ~ 5U~ conformidade com as 
norma! tecnicas da ABNT NBR 14222 e 14328 e 0 ~ome do ,,,,tituto lecnico 
re5pon$ilv~1 pela em Issao do cert lfi c~do 

10.3 0 Tribunal de Justi,a 5e comprOmete a rC55<l,c ir nO prazo de 30 Itrjnt~1 di~s 0 fornecedor por 
eventuai, danos. perdJS au eXl1avio de va,ilh.me, ocorr idos n~s depenrli'ncias d"~ uniddd", 
recebedoras desde que este n~o tenha dado ,ausa ao lalo_ 

11. DAS CONDIC;OES DOS PRODuros E DOS SERVlc;OS DE ENTREGA 

11.1 as materiais/pfOOUIOI dever~o obedecer as pre,cr i,De' e e,igendas co ntidas nas esp.ec ifica,6<'s 
dUle- Ttrmo de Relere nci~, bern como 10d~s e QU31SQutr norm~s ou regul~menla~6es int rin.ecas ~o 
tlpo de fornec,nltnIO, 

11.2 Os maler i ~is/produlo< dever~o vir lacrados de forma ~ protege· lo, da a,ao da l u~. poeira e 
IJmidade, s .. ndo que, no< c~sos de as emba l ~gens apresenl~rem v i ol~,ao e d~no de QualqLJer especie. 
dever~o ser subStoluid~5 pelo forncccdor, aind~ Que na lase de jnspeC~o/ rtcebimcnto 

11.1 Quanto as emb~ l agen. do, m.teriais/produtos, quando necl'ssario, devem ser ronsiderad .. 
inclusive aquelas extras necessar ia, para prote,~o durante os procerlimentos de ('mbarque , 
desembarque e Iran,porte. 

11.4 Nas embal~gens d05 prudutos devN~o constar a dala de val id ade e fabriC<l,~o, bem como a 
condil;~O de estocagem, falXa de temperatura, um idade, limites e p<>s i<;/;ie, de arma,enamento. 
exposi,ao. raios so lares e demais recomendacoes do fabritanl .. 

11.5 0, vCiClllos. dcp6sitos e demals eql"pamen!QS uti llzados no armalenamenlO, t,a"wone, 
di"ribui<;~o. comercial lza,50 e entrega do produto 30 eonSLJm,do final devcrao re'pe ltar loda, as 
dispo,~oe, da Re,olul;~O d~ Direlor i. Colec iada da ANVISA ng 173, de 13 de selembro de 1006. 

11.6 As pes50ils, ~ 5cl'\Il,0 da empreSi coniralilda, dever~o ell~r sem pre idenlificad~s atraves de eraeM 
e fard_m enlO corporatlvo obrigaloriamente com calea longil, c. 5empre que 0 produto OU atividade 
demandar, ulil,lar os devidos Er ls 

11.1 A contratada devera, obr igatoriamcnle, fornecer todos 05 equ ipamentos de ~guranl;a ((Pis) em 
qUilnt id ades su/kientes a seus fun eionarrOI e e~ 1 8 ir tnes 0 U50, sempre que 0 prOlh,lo ou al'v idadc 
demandar, du,ante loda a prest~~~o doS serv i,os, de .cordo com as Normas de Seguran<;a e Med>clna 
do Trabalho. 

11.8 Quando fOt solic itado pela Ger~ncia de Suprimentos e L0811tica lieste Tribunal dc Justi~a, a 
emp.ela eontralad~ devera fornecer rela~~o com os nomes dos seus fUnclon,jrros cncarrcgados pelo 
1r~n~rr>"" nn matenal 

11.9 A conlratada devera di,por de eQuipamenlos de transporl .. (carros plalaformas. Mmalens, 
emprlh~dcir~s elc), qu,rndo necemirlo. sendo de sua reSPOnsabl l ld~de c~c l usiv~ todo e qualquPr CUIIO (I 
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com os sef\'i(os de entrega e/ou substitui<;1io dos produtol, IJem como com a transporte e .alimenta~~o 
de seus funCionarios. 

11.10 Havemto e 'l1rega de produtos em desacordo com as especifica~O:es do edital, c"ber~ a unidade 
participJnte eletuar sua devalu\~a aa fornecedar. sem prejuizo da in'tru~~o de proceslo de apura(3a 
de respo nsabilidade . 

11.11 DUfante a v i g~nciil da Ata de Reglsuo de Pre,os, 0 Trrbunal de Ju51l,a se rese",. 0 drrelto de 
encaminllar 02 vas.lhame! (garraf~esllacrados do produto, de lotes distlntos, a cada 03 (tr~sl meses, a 
qu.alquer laborat6rio acreditado pe lo INMETRO, par. an;Slile lecniea complement.r das cond i,l:ies 
quimic .. e mkrabiol6gicas do relerido produta. Bem (omo, podera solieitar os laudas t~cnicos e analise 
de qualidade da agua de Seu cont rol e interno p.ara fins de monitoramento, a qualquer tempo. 

1I.lZ NOs casm aeima p,evistos 0 licitanle se obriga a arcar COm todos os custOs decorrentes do 
transporte e em i ,,~o do laudo "'(Oieo respectivo, devendo, para tanIO, proceder ao paRamento do 
valor cobrado ~Io l.bofal6ria em ato! 02 jdo.s) dias uteis, conlados do recebim~nto do boleto. 0 qual 
lera encaminhadO V'a e·ma,1 ou fa. 

11.12.1 Calo 0 laudo complem~ntar n~o sela coneluSivo. 0 Tribunal de Just.~a podera 
.Iolicit.r sua reanali,~ por outro labor~t6rio a(fed.tado p~lo INMETRO, sem 6n~s. no.l 
malde, do item 11.12. 

11.12.2 Caso 0 laudo complementar indique que 0 produlO n30 alende ill condi(l:ies 
minimas estabelec lda l na l ~gis l a~Jo em v'1I0r. 0 IIcitante poder~, no prillO de 02 (do,s) d,as 
ute is. contatos do recebimento da c6pia do laudo, solicit.r. sob as suas e 'pensas. a 
reanalise do produto por outro laboratoria acreditado pelo INMETRO. sendo (erto que a 
nao maniles(a~~o no praZD estabelecido ~ns~jara a paral.sa~~o imediata dos fa rnecimento, 
e a atJertur~ de procedimento de ~pura~~o de re5Ponsabilidade 

12. OA VALIDADE DE usa E DA GARANTIA DOS PRODUTOS 
12 .1 Als) validadejsl de uso dorsi produto(s), de ilcordo com 0(5) pralojs) minimo(s) e~igido(s) nos 
an e,os deste Termo de Refer3ncia. dever.il~o) e5tar e 'prelsa(sl na(s) embalagemlns) dots) produto(s). 

12.2 No ato da entreRa, 01,) praduto(s) deve"'i(~o) possuir, em lela(~o ao(s) prazo(s) de v31idade 
e,igido(s), no minima, os seRurnt(!s percentuais de vida Ulil: 

I) 80% (oltenta por (ente) pilra produtos cuja valid3de de uso e • • g,d~ seja de au! 12 (dOle) 
meses; 
b) 70% (setenta por eento) para produlos cuja validade de usa exigida seja superior a 12 
Idoze) meses 

12.2.1 0 dlsposto no s!lbltem ante rior n~o se ap llca aos produtos que, per lor~a da legis la,'o 
vigente ou por s~as proprledades fislcas/quimlcas, possuam pratos va lldades 
indelerm in ad~s 

12 .3,1,(51 garantia(!I. de acordo com 0 e5pec ili(ado nos anems deste Termo de Referenda. podera(ao) 
ser exlg id al51 nas segu lntes modalldades' .[' 

\ 
~'~ 



Termo de Referenda 
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12.1.1Troca imediala - moda lidade de garantia e.igida ,empre que 0(') produto(,). por 
,ua!,) caracte ri,lic", fi,icas/quimica,. n~o comporlar reparos. 

12.4 0, pralO$ de a(s) garanl'a(,) "",godals) nos anuos desle lermo de Reler~ncla que lor(em) 
superior( .. ,) aO, pr.,m previ,o, no, ",ciso. I e II do arl. 26 da lei Federal ni 8.078. de 11 de ,elembro 
de 1990 (garanti. lega l). ,erii(ao) considerada(,) garanl ia(,) contratual. independentemenle de ,er 
firmado conlrato !!spedfico para ta l finalidade, sendo considerada complementar ~ legal, (onlorme 
art50 da referlda lei 

12.4.1 Nos casos previ$IOS no $~bilem anlerior, a re.ponsabi lidade e 05 CUSIOS daisl 
gar.nt ia(s) e'igidals) reCilir~o inleir. e exc l ~sivamenle sobre 0 fomecedor do('1 produlo(,I, 
exceto se 0 fabricante, comprovadamente, a55~mir 0 felerido 6nus. 

12.5 05 prnol de gara nti. 56 5er~0 conlado, apO' 0 receblmenlO (iefinil ivo do(s) produlo(sl, conforrne 
05 crilerio, e praws eSlabelecidos nelle lermo de r .. fer~ncia 

13. DOS CRITERIOS DE RECEBIMENTO E ACEITA<;AO 00 OBJETO 
13.1 A menos que haja 50I i clta~~o expre,sa das unidades recebedor~s do materiJ l, OU q~e ,e ev,dencie 
necessidade de /racionamento por I;mita~~o d .. vol~me ou peso de tra"worte, ,,~o ~er~o ~ceitJs 

e"lregas parciai, OU em desacordo COm as defini<;;5 .. , conslanle, nos pedido, de malpri~l.\ 

B.2 Os materiais/produtos "ntresue. ser30 recebldos provlsorlam"nle. para posierror ve"fica~~o. 
fund~menlad() nO Art 73, inc iso II, alinea "a", da Lei 8 666/93. 

13.2.1 Apc'is 0 receb,menlo provi,6rio, caso seia constatada alguma irregu lar idade n()(~) 

produlo(s) enlregue(s) lanto de vieio/defeilo de fabricac30 quanto nalsl Quanlidade(,1 
enlregue!s), 0 fomecedo. 5er~ notificado para, em al~ 24 (vlnte e quatro! hor3S da enlresa 
do materi~1 com prazo previllo no Anexo I, S8Mr as perld~nc,as .. pontadas. 
,n ~pend~nlemente da 'ncid~ncia da m~lla previsla par a 0 caso espedfieo. con1ad~5 ~ pa rtir 
do recebimenlo da not i/ica,ao, que ,era ef .. tuada por e-mai l .. /ou ofido expedido pel", 
unidades re,ponsave is pelo recebimerllo do malerial. 

13.30 recebunenlo dcfinil'~o sera certi/kado, no pralO de ale 48 (quarenu e olto) ho,a" contada, do 
receb lmento pro~is6rio, pelo5 responsav~;s da5 un idades recebedora, ou pela Comi,,~o de 
Recebimenlo de Maler iais Adquiridos, nos casos previslos no Art. IS, §82 da lei 8.666/93, 
oporlunidade em quP. sera veri/leada a q~alidade e quantid~de do malerial enlregue. 

n.3.1 Tratando·se de prod~IO(S) c~Ja a(ella~~o deperlda de anill ise! le(nrcas por 
pro/isslonal especializado, 0 prazo para 0 recebimenlO dp/initivo paden!. jl1511f,eddamenle. 
ser prorrogado por ig~al periodo. 

13.4 0 receb imento provis6rlo ou def initlvo. n'o exc lui 3 responsabi lidade civil pela so lidel e $Cgur~nca 
do 5ervi~0. nem etico·profisslonal pela perfelta execu~30 do es!al)eiecido na ala de resistro de l)re~OS, 
denlro do, limite, e,tabelecidos pe la lei. )t' 
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n.s f facultada a pre,en~a de repres~ntante do forneeedor no ato de conferencia da, Quantidades 
uniT"rias. caracleri,licas es~dfka, e dados do material. quando recebidos de forma provi,6"a par. 
po,te"or confer~ncia 

14. DOS RECURSOS ORC;:AMENTARIOS 
14.1. As de,pesas deeorren\es do presente Registro de Pre~o~ (orre~O por conta do Or{amenlO vigen\e 
do Tribunal de Justl~a. n:a dota~30 a Ser ind 'cada pe lo sttor rinancelro. 

IS. DO PAGAMENTO 

IS .l Os pag"mentos se~o reali,ados atraves de dep6sito bancario. preferencialmente, nas "g~nc i as do 
Banco Br.desco S/A, em "u!i 30 (Irinlal dias ap6s 0 receblmento defin it ivo do material, med'ante 
apresenla,~o da fmora/nota fi~c~l. ale~tad3 pelas unidad~~ recebedoras e, lamllem a apresenlaC~o de 
cerlidlles que comprovem a regu l .. idade da empres. com 0 fiseo Federal, Estadual e Municipal, FGTS, 
INS. e debitos uabJlhiSlas. 

15.1.1 As unidades recebedor~5 dever~o envlar atesto com informatlles relali~as as 
Qyant,d~des receb ld~5 no perlodo, a Ata de RegistlO de Pre~os e nota IIscal 
correspondentes. 

15.1.2 Conslatada a s itua~ao de irregular idade da fORNECEDORA. sera plOvidenciada sua 
ad~ertenc ia, por escr ito, para q lie. no pra'o de S (cinco) dias, regulari~e sua \ itua~~o ou. no 
meSIllO pram, apresente sua defesa 0 praw poder~ ser prorrogado ym", vez, por isual 
periodo, a critt!rio do TJCE. 

15. 1.3 N~o navendo regulari,a(~o ou sendo a defesa considerada improcedente. 0 TJCE 
devera comunicar aos 6r230s resp(msa~eis pela IIsca l i,a~~Q da regularidade fIu.1 quanta ~ 
Inad l mplencl~ da ,ORNECEDORA, bern como quanlO b exiSl~ncia de pagamento a ser 
cfetuado. par., que sejam aC lonados os mtios pert,nentes e neceSSllrlos para garantlr 0 
recebimenTo de seu! creditos 

IS.1.4 Persi,t indo a irregularidade, 0 TJCE dever. adotar as medidas necessarias ao 
cancelomento da At> de ReglStro de Pre~o~ nos autos do processo adm inistrativ~ 

correspondente. asseguracia a rORNECEDORA a ampla defesa 

\5 ,1.5 H~v~ndo a ef~tiv~ exenJ(.'Io do ohj~tn. n< pa8~"'~ntn< .'~ r30 r~~ I "arin< 

normalmenle. aTe que se decida pelo cancelamente da Ata de Registro de Pre~os. caso a 
CONTRATADA n~o regulari'e sua situao;~o. 

15.1.6 Somerlt e por motivo de economocodade, segyran,a nacional OU outro mleruse 
publico de alta rele~ancia, devldamente justofocado. em qua lquer caso. pela max'ma 
autoridade do lJCE, n~o sera cancelada a Ata de Registro de Pre~os com a FORNECEDORA 
inadimplenT" 

15.1.7 AI!I nOlalsl fisca l(isl devera I~o) ser em itid ~{s) em nome do Trib~nal de Justi,a ou de 
um dos seus fundos. de :acorda com a fOnle de recuno~ Indlcada na nOla de empenho. 

15.1.g Nennum pag3mento il~ntara a empresa fornecedora das suas respon~abilidades e 
obrigaclles assumidas na ata de rel!"tro de pre(os. 

15.1.9 0 Trib~na l de JusT~a do Cear~ n~o se responsabHi,a por qua lquer despesa banc<lria. 
nem por qualquer outro pagimento n~o previsto ne~le Termo de Refe!~ncla 

B 
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15.1.10 Nos c~sas de evenTUais atrasos de pagamento, de,de que ~ CONTRATADA n30 
tenha concorrido de alguma forma para tanto. flca convencionado que a taxa de 
compens.,aa financelra devlda pelo CONTRATANTE. entre a data do vencimento e 0 
efe~vo adlmplemento da parcela. sera calculada mediante a aphca~30 da seBuil1te formula: 

EM = I x N. VP. sendo' 
EM E Enca rgos Moratorios; 
N ,. Numero de d,as entre a data prev'sta para a pagamento e a do eje~vo pagamenlo; VP ~ Valor da 
parcela a se. paga 

1= indice de compen5a~30 financeira w 0,00016438. aS5im apurado: 

' .~~ - 365 
I . 61100 

365 

no qual ~ taxa percentual anual no valor de 6% (seis por eentol, 

16. OAS OBRIGAC;OES DA FORNECEOORA 

L.0,00016438 

16.1 Re,ponsabililar·se por todas as delpesa, Ascais ou comerciais diretas e indireta,. ineidentes sobre 
° fornecimento, inclusive as de envio expresso, CilSO seja necessarlo. para atender atrasos OU resolu~30 
de problemal de IIlconformidade, para os quais tenha concorrido direla ou Ind lretamente 

16.2 N~o tran,feri' a out'em, no todo au em parte, a execu,Jo do objeto, sem pr~via e expressa 
autorila~~o da Ger~ncia d~ Suprimentos e lOii,tica, ,endo que a responsabl lidade te.:nica ",ber~ 
lempre a lornecedora, em (lualquer casa. nao sendo t'anslerida sob nenllum prctexto 

16.30 vekulo de tramporte deve estar limpo, sem odores inde'l!j~vei', livrl! de vetores e prag.s 
urbanas, dotado de wbertura e prote,Jo laterall impa,. impermeaveis e integr~s. 0 veicu lo nao deve 
transportal agua mineral natulal ou agua natural envasada junto com outras carga, que compromelam 
a sua qual idadc hi8i~niC':Han.IMia, 

16.4 Cuidar para que 0 material fornecido atenda. rigarosamente, a quahdade e as taracterlsticas 
eSf>"cifkadas ne,te Termo de Referenda. 

16.5 Transportar as produtos desde ° local de Industrlallla,~o/dl"tlbul~30 ate ° local de entrega 
,ndicado, 

16.6 Assumir inteira lesponsabilidade pol qualquer dana au ,,,travio causado durante 0 tran'porte e 
demais servl,os pertinent,,! ao lornecimento, devendo comuniear ao Gestor da Ata de Reg',lro de 
Pre ,as, tempesUvamente, a ftm de que sejam adotadas as plovld~nclas cablvels 

16.7 Manter, durante 0 fornecimento, as mesmas condi<;ae, da habilita,ilo e (lualifica,Jo exi&.da, na 

licita{~o, ti 
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17. OAS OBRIGA~OES DO TJCE 
17.1 Oferecer. p~ra registro de pre(os. demandas estimadas por produto com malor pro~imidad e 
possi.el de ~u~ ru lod ade ou programa~~o de consumo, de form~ que nlo selam descaracterizadas as 
.antage"s Imancelra! de compris em maior esea la . 

7.1.t A existeneia de pre~os reg,mados NAO OBRIGA 0 Poder Judieiario Estadual a firmar 
as contrata(~eS nas quantidades estimadas no(s) anexo(s), ficando ·lhe faeultada a 
ut,I,/a,ao de outros meios. respeitada i leg,s la,ao relaCiva iosllclu,o!Ies. sendo anegurado 
ao beneftcl~rlo do r"'gistro de pre(os a preferAncla de contrilta~~o em 18ualdade de 
rondi~~es, 

17.2 Nolificar a fornecedora sobre qua isquer i"egularidades encontradas nos fornecimentos_ 

17.3 Pagar 01 valore! empenhados, em ate 30 dl.u ap65 0 receb,mento deflnitlvo, tlesde que os pedido~ 
de pagamento venh.m acompanhados das devidas notas fiscais e d .. comprova~~es de recolhimentos 
~$cai$ ou certid~es julgadas nece55Mia. pel~ Secret.,ia de Finan,a, do Tribunal de Ju,li~a do Estado do 

Ceil ' ·' 

17.4 Exerter a flscallla~~o do! fornecimentos pe lo GeltOr da Ata de Registro de Pre,o!, a nm de lelar 
pelo born desempenho do $ervi,o. comunicando ao setor competent! quaisquer Irregularidades para 
que sejam adotada! as providencias cabivei,. 

18. DAS INFRA~6ES E SAN~OES ADMINISTRATIVAS RELATIVAS A 

EXECU~AO DO OBJETO 
18.1 Independente da aplica~.o dilS penal idade-s previstas no Edital do Preg~o Eletr6nico relalivas a 
e.ecu~~o do Certame. i empresa vencedora. um" vel contratada, pela inexecu,30 total ou pare'al do 
obJeto ou po. onabolota,ao. $uJeitar·se·~. garanttda a pr!!via defesa,.h 5an~o!Ies adm;noslralivas conforme 
espeCifica,6e! no Anexo VI de,te Termo de Releren(ia e as • baixo deseritas: 

al advertencia; 
b) muiu. na forma previ,ta nest'" termo de refer~ nda; 
c) ,u5pendo tempor,iroa de participao;.llo em t,eitacao e ,mpedimento de contratar com a 
Adminl!t.a~~o. por pram n~o superio r a 2 (doil) anos; 
til declara~ao de inidoneidade para lic'tar ou contralar com a Administra~ao Publica 
enquanto perdur.rem os moti_os determinanles da puni<;ao ou ato! que ,ej' promovida a 
reabilita,ao pe'ilnte • propria autorldade que aplicou a penalidade. que se~ concedida 
semp.e que 0 contratado renarclr a Admlnlma,ao pelos prejullos resultantes e ap65 
deeorrido 0 pralo d" ,an,~o apliead. com base no Inciso anterior; 
e) canceiamento do registro de pre~O$ 
18.1.1 Entende·se por inexecu,lo total 0 atraso injuslificado para entrega dol') produto(s). 
sem que qualquer parcela deste(s) lenha sido entregue. 

18.1.2 Entende-~e por inexecu,lo parci~1 0 atrno Injustific.do p~r~ complemrent8~ao ou 
recula rila~~o de inconslSt~ncias do(s) produto(s) apontadas durante 0 recebimento 
provis6rio ou definitivo 



_ ---'Te:::'.:.:mo de Referenda 

REGISTRO DE PRE';OS PARA EVENTUAL AQUISIC;:AO DE AGu,i\;I .... 1f1 

EM VASllHAMES DE 20 LlTROS E RESSARCIMENTO DE VASllHA "....., 
REGIME DE COMODATO. 

18.2 As munas, go,aotld •• previa delesa, ser30 apl icada , e (Ontabdj~adas de "cordo COm as 
ocorr~nci.s, Incid~nc;.s e perce-nlwai, prevlstos nos ane~os deSie Termo de Referencla 

18.3 a valor da mult. poder~ ser descontado do pag"mento a ser efetuado 30 FORNECEDOR Caso nJo 
haja recolhimento voluntoirio no praw de 15 (quinze) dias corridos, (ontados a partir do recebimento da 
comunica~~o elki.1 

18.3.1 Se 0 valor descontado for losufidentc, fica 0 'ORNECEDOR ob. igado a recolhe. Sud 
complementaClio dentro de 10 (del) dia, (O •• ido., (ontado, da data d. ef('\lva(~o do 
de,eonlo parcial 
18.3.2 Nenhuma sam~o ,era ap li<:ada ~m 0 devido procc,so adm ini,lralivo, 
oportu",~~ndo·SO! dele,. previa ao inlere,sado e recurso no, priZOS definido, ~m lei, 
5endo- lhe franqucada vi'tas 30 prOCeS50 

18.40 regi,lro de pr ... ~o" no, c"sos previslm na legisla~~o, 'era cance lado pela Pres idenci. do Tribunal 
de Justi,. ap6, formal i la~30 cia S~crel~"a de Adm in i'lr.~~o e Infrae'trutur~, sendo asstgurado aD 
fornecedor 0 drrt lto II amp l. delesa e ao conmdl!6rio. 

19.DA GESTAO E FISCAlIZAC;Ao DA ATA DE REGISTRO DE PREC;OS 

19.1 . Ala de Reg istro d~ Pre~o, sera ger id . pe lo Gp.renda de Supr imento, e Logi,lica, rmdendo 'er 
nome"do um servidor especil ,co para fi,calilar a exeC\l~~o do obJelo regrstrado e as wnd l ~ijes de 
habllll.~30 do fornecedor. 

20. DAS ADESOES A ATA DE REGISTRO DE PREC;OS 
20.1 A At;r de Reglslro de Pre,os, durante 5\'a vig~n(ia, de,de que devidamenle jU'lificada a vantagem, 
podoer;l ser uti llzada rmr qu~lquer 6rg30 ou ent,dadc dOl IIdmlnlstra~~o I'<;ollc. Que r\~o tenha 
pa rl icipado do certame licitat6rio, desde que curnpf Ida, tod~s as ex'g~ncias previ~la.\ na Re<olu(~o TJCE 
n~ 02, de 06 de mar,o de 2015 

20.2 Os 6rg~os e enti~ades que n~o participaram do registro de prc~o" qu~ndo dell'jarern la'er UIO da 
Ata de Registfo de Pre~os, dever~o consu ltar 0 Org~o GerenClador da ata para manlfesta~~o sobre a 
rm5sib,lidade de adcs~o, observando·,e, aind., a, ,eguinte. condi~ll-es; 

a) cabera a contralada beneficia rio da ala de regi,tro de prf',O', observada, as cond i,o,., 
ne l. e,tabelecidal, optar pela aceilaC~o ou nao do fornedm~nto decorrenle de ade5~o, 
de,dc Que n30 preJudlque as ob"sacOes pre,emes e lutur., decorr~nle' d~ ala, .,."mldas 
com 0 6rg~0 gerenclador e 6rgaO$ parlicip.rues, 
b) as aqui,i,o",/contrala,lie, adidonai, a que Ie .efcre csle ,Iem n~o poderlo ... ceder, por 
6rg~0 ou ent idade, a cem por cento do, quanTitativo, do. ilen, do instrumento 
convocalorio e registrados na ala de regi,lro de pre,os para 0 org~o gefenciador I' 6rgaos 
particlpantes; 
e) 0 quantitativa decorrcnte cia! adesOel ~ ala de registro de pre,os n~o poder.! exceder, na 
lolalidade, aD Quintuplo do quantilativo de cada item r~gistrado na ala de regi,tro de 
preCm pa ra 0 6rg;;0 gerenciador e orgao, participante" independent .. do numero de 
OraaO$ nao pa.l icipanle$ que ade. ircm; .[J 

'I 
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dl ap6s a a U lori l.~~O do 6rll30 G~renc l ador, 0 6rg30 n~o p<lrtlClp3nte dever;;! efelivar a 
a q Ll i <~~o ou ~o n t rala~'o so lie ltad. em at~ no vent. d,"$, ob$ervado 0 pram de v i g~nci . da 
Ata; 

e) compete ao 0.1130 n30 par\ lclp;o nte os atos relalivos ~ cobran,. d(l cump"menlO pela 
~onlr.lad a das ob'i8a~s contral"a lmenle .ssumid •• e a apli~a~lo. ob5eN,da a ampla 
defesa e 0 conuadilO,Io. de e~nt u.,s penalkJades demrrente! do descumpomento de 
dJusul"s contraluals.. em rel~lo as SuaS prOpr'as oonlr;lt~s. 'nfomundo '5 ocor~nci., 
iIO 6rg3o gerenci.do, 

21 . DO PRAZO DE VALIDADE E 00 REAJUSTE DO REGISTRO DE PRE~OS 

21 .1 A Ala de lteg,slro de Prer;os ler,) validade peio proo:o de 12{dOle) meses, cont.dO a ~rt" da data 
de '>Ii as"nalura Nesse periodo os pre(os ser30 Ii~os e Irrealusl~"eis_ 

fortalpla/Cl. 08 de fevere iro de 2019 

()k",-,-, ~ 
('leone SanlOS Nunes 
Analista Judici~rio 

1d,~ , 
Pi trk,a V'l'Iinia OWis 

Coordenadoroo de (om~s 

fl '~-t·tt.!~ 0 de Sen. Melo 
Gerenle de prlmentos e logist ic. 

" 
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EST ADO DO CEARA 

I'OOER JUDICIARIO 

f1ItI8UW.. DE JUSnc;A 

G.l:RtNCIA DE SUPRlJllENTOS IE LOGISTIC ... 

ANEXO 1- ESPECIFlCA~OES E QUANTIDAOES 
.i.GUA MINERAL EM V.t.$IU1 ... ",ES DE :O UTROS 

LOTE I _ COTA PRINCIP.o..L 
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Anexo IV 

DEClARAC;AO DE RESPONSABIUDADE SOBRE A APRESENTAC;AO DE DOCUMENTOS 

DE TERCEIROS 

A cmprcsa " ..... , .... , ..... , ... , .... , .... , ................ il1<;crila 11(1 CNPJ nQ ...................... ., lX'r 

inlermcdio de seu reprcsenlamc legal o(a) Sr(u) ....................................... , pmlador (a) dOl Ci,rlC"il de 

hlenlidade nO ...•.....•..........•.... e do CPl' n" .... ................................... DEC LARA, para 0, devidos 

li"~. qu~. SC vCJlcc,l(lrll <1(, ccrlalnc. ilprtWIII"r;i, ~mple (Iue re{lucrioo. Clipii\ dos laudo~ de i\"~li\C 

fisico-qul11lica c microlliol6gica do(s) JOlc(,,) <1o, prooulos crllrcguc" ~xrcd i dos segundo 0 plano ,Ie 

amoslrilgem <la empreq minera<lor~, obscrvando-sc. ainda_ 0 que disciplil1a 0 il em 4.1.'1 <la r",laria 

DNPM J74i2(X)<}. 

(daTa) 

(nollle) 
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ANEXO 2 DO EDITAL 

ESPECIFICAÇÕES E ORÇAMENTO 
 
LOTE I – COTA PRINCIPAL 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL 
UNDADE 

DE 
MEDIDA 

QTD. 
VALOR 

ESTIMADO 
UNITÁRIO 

VALOR 
ESTIMADO 
TOTAL 

1 

ÁGUA MINERAL, NATURAL DA FONTE, SEM GÁS, NÃO 
ADICIONADA DE SAIS, PRÓPRIA PARA CONSUMO 
HUMANO, ACONDICIONADA EM VASILHAME 
(GARRAFÃO) RETORNÁVEL FABRICADO EM 
POLIETILENO TEREFTALATO - PET, COM NÍTIDA 
VISIBILIDADE, SEM MANCHAS, SEM ODOR, SEM FUROS 
OU MICRO FUROS, SEM FISSURAS, SEM AMASSO, 
LACRADO COM TAMPA, RÓTULOS INTACTOS DE 
ACORDO COM O MODELO APROVADO PELO DNPM, 
COM PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 90 (NOVENTA) 
DIAS. FORNECIMENTO: VASILHAME DE 20 LITROS 
FORNECIDOS EM REGIME DE COMODATO, CONTENDO 
O PRAZO DE VALIDADE DO VASILHAME (CONFORME 
PORTARIA 387/08 DO DNPM). FRETE INCLUSO, POSTO 
EM FORTALEZA. 

UNIDADE 30.750 R$ 8,05 R$ 247.537,50 

2 

RESSARCIMENTO DE VASILHAMES FORNECIDOS EM 
REGIME DE COMODATO, EVENTUALMENTE 
DANIFICADOS OU EXTRAVIADOS NAS DEPENDÊNCIAS 
DAS UNIDADES RECEBEDORAS, DESDE QUE O 
FORNECEDOR NÃO TENHA DADO CAUSA AO FATO. 
REFERÊNCIA: VASILHAME (GARRAFÃO), VAZIO, 
RETORNÁVEL, COM CAPACIDADE PARA 20 (VINTE) 
LITROS, FABRICADO TEREFTALATO - PET, COM NÍTIDA 
VISIBILIDADE, SEM MANCHAS, SEM ODOR, SEM FUROS 
OU MICRO FUROS, SEM FISSURAS, SEM AMASSO, 
CONTENDO O PRAZO DE VALIDADE DO VASILHAME 
(CONFORME PORTARIA 387/08 DO DNPM). FRETE 
INCLUSO, POSTO EM FORTALEZA. 

UNIDADE 1.307 R$ 23,17 R$ 30.283,19 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE I R$ 277.820,69 

 
LOTE II – COTA RESERVADA 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL 
UNDADE 

DE 
MEDIDA 

QTD. 
VALOR 

ESTIMADO 
UNITÁRIO 

VALOR 
ESTIMADO 
TOTAL 

1 

ÁGUA MINERAL, NATURAL DA FONTE, SEM GÁS, NÃO 
ADICIONADA DE SAIS, PRÓPRIA PARA CONSUMO 
HUMANO, ACONDICIONADA EM VASILHAME 
(GARRAFÃO) RETORNÁVEL FABRICADO EM 
POLIETILENO TEREFTALATO - PET, COM NÍTIDA 
VISIBILIDADE, SEM MANCHAS, SEM ODOR, SEM FUROS 
OU MICRO FUROS, SEM FISSURAS, SEM AMASSO, 
LACRADO COM TAMPA, RÓTULOS INTACTOS DE 
ACORDO COM O MODELO APROVADO PELO DNPM, 
COM PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 90 (NOVENTA) 
DIAS. FORNECIMENTO: VASILHAME DE 20 LITROS 
FORNECIDOS EM REGIME DE COMODATO, CONTENDO 
O PRAZO DE VALIDADE DO VASILHAME (CONFORME 
PORTARIA 387/08 DO DNPM). FRETE INCLUSO, POSTO 
EM FORTALEZA. 

UNIDADE 10.250 R$ 8,05 R$ 82.512,50 

2 

RESSARCIMENTO DE VASILHAMES FORNECIDOS EM 
REGIME DE COMODATO, EVENTUALMENTE 
DANIFICADOS OU EXTRAVIADOS NAS DEPENDÊNCIAS 
DAS UNIDADES RECEBEDORAS, DESDE QUE O 
FORNECEDOR NÃO TENHA DADO CAUSA AO FATO. 
REFERÊNCIA: VASILHAME (GARRAFÃO), VAZIO, 
RETORNÁVEL, COM CAPACIDADE PARA 20 (VINTE) 

UNIDADE 435 R$ 23,17 R$ 10.078,95 
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LITROS, FABRICADO TEREFTALATO - PET, COM NÍTIDA 
VISIBILIDADE, SEM MANCHAS, SEM ODOR, SEM FUROS 
OU MICRO FUROS, SEM FISSURAS, SEM AMASSO, 
CONTENDO O PRAZO DE VALIDADE DO VASILHAME 
(CONFORME PORTARIA 387/08 DO DNPM). FRETE 
INCLUSO, POSTO EM FORTALEZA. 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE II R$ 92.591,45 

 
O CÁLCULO DA ESTIMATIVA DE PREÇOS/SERVIÇOS DOS MATERIAIS CONSTANTES NESTA 
PLANILHA LEVOU EM CONTA QUE: 
 
a) para representação dos centavos, foram considerados os valores até a centésima parte do real, ou seja, 
até a segunda casa decimal; 
b) o arredondamento do centavo foi realizado quando a milésima parte do real foi superior a 50% de R$ 0,01 
(um centavo de real); 
c) para obtenção da média total, foram consideradas apenas as médias dos valores unitários por fornecedor 
e ata de registro de preços; 
d) o lote II representa cota reservada em 25% (vinte e cinco por cento), para microempresas e empresas de 
pequeno porte, conforme a lei complementar n.º 147/2014 art. 48, inciso III. 
 
 
OBS 1: Os valores constantes na coluna “valor unitário” e “valor total” representam informação ao licitante 
quanto aos limites máximos por item, estimados pelo Tribunal. 
 
OBS 2: Na proposta do licitante deverão ser mantidas as informações constantes nas colunas “ITEM”, 
“DESCRIÇÃO” e “QTD” e, devendo preencher as colunas: “valor unitário” e “valor total”, com a sua proposta 
de preços, observando os limites máximos unitários e totais informados. 
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ANEXO 3 DO EDITAL 
MODELO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

 
LOTE I – COTA PRINCIPAL 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL 
UNDADE 

DE 
MEDIDA 

QTD. MARCA VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 

ÁGUA MINERAL, NATURAL DA FONTE, SEM GÁS, 
NÃO ADICIONADA DE SAIS, PRÓPRIA PARA 
CONSUMO HUMANO, ACONDICIONADA EM 
VASILHAME (GARRAFÃO) RETORNÁVEL 
FABRICADO EM POLIETILENO TEREFTALATO - 
PET, COM NÍTIDA VISIBILIDADE, SEM MANCHAS, 
SEM ODOR, SEM FUROS OU MICRO FUROS, SEM 
FISSURAS, SEM AMASSO, LACRADO COM TAMPA, 
RÓTULOS INTACTOS DE ACORDO COM O 
MODELO APROVADO PELO DNPM, COM PRAZO 
DE VALIDADE MÍNIMO DE 90 (NOVENTA) DIAS. 
FORNECIMENTO: VASILHAME DE 20 LITROS 
FORNECIDOS EM REGIME DE COMODATO, 
CONTENDO O PRAZO DE VALIDADE DO 
VASILHAME (CONFORME PORTARIA 387/08 DO 
DNPM). FRETE INCLUSO, POSTO EM FORTALEZA. 

UNIDADE 30.750  R$ R$ 

2 

RESSARCIMENTO DE VASILHAMES FORNECIDOS 
EM REGIME DE COMODATO, EVENTUALMENTE 
DANIFICADOS OU EXTRAVIADOS NAS 
DEPENDÊNCIAS DAS UNIDADES RECEBEDORAS, 
DESDE QUE O FORNECEDOR NÃO TENHA DADO 
CAUSA AO FATO. 
REFERÊNCIA: VASILHAME (GARRAFÃO), VAZIO, 
RETORNÁVEL, COM CAPACIDADE PARA 20 
(VINTE) LITROS, FABRICADO TEREFTALATO - PET, 
COM NÍTIDA VISIBILIDADE, SEM MANCHAS, SEM 
ODOR, SEM FUROS OU MICRO FUROS, SEM 
FISSURAS, SEM AMASSO, CONTENDO O PRAZO 
DE VALIDADE DO VASILHAME (CONFORME 
PORTARIA 387/08 DO DNPM). FRETE INCLUSO, 
POSTO EM FORTALEZA. 

UNIDADE 1.307  R$ R$ 

VALOR TOTAL DO LOTE I R$  

 
LOTE II – COTA RESERVADA 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL 
UNDADE 

DE 
MEDIDA 

QTD. MARCA 
VALOR 

ESTIMADO 
UNITÁRIO 

VALOR 
ESTIMADO 
TOTAL 

1 

ÁGUA MINERAL, NATURAL DA FONTE, SEM GÁS, 
NÃO ADICIONADA DE SAIS, PRÓPRIA PARA 
CONSUMO HUMANO, ACONDICIONADA EM 
VASILHAME (GARRAFÃO) RETORNÁVEL 
FABRICADO EM POLIETILENO TEREFTALATO - 
PET, COM NÍTIDA VISIBILIDADE, SEM MANCHAS, 
SEM ODOR, SEM FUROS OU MICRO FUROS, SEM 
FISSURAS, SEM AMASSO, LACRADO COM TAMPA, 
RÓTULOS INTACTOS DE ACORDO COM O 
MODELO APROVADO PELO DNPM, COM PRAZO 
DE VALIDADE MÍNIMO DE 90 (NOVENTA) DIAS. 
FORNECIMENTO: VASILHAME DE 20 LITROS 
FORNECIDOS EM REGIME DE COMODATO, 
CONTENDO O PRAZO DE VALIDADE DO 
VASILHAME (CONFORME PORTARIA 387/08 DO 
DNPM). FRETE INCLUSO, POSTO EM FORTALEZA. 

UNIDADE 10.250  R$  R$  
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2 

RESSARCIMENTO DE VASILHAMES FORNECIDOS 
EM REGIME DE COMODATO, EVENTUALMENTE 
DANIFICADOS OU EXTRAVIADOS NAS 
DEPENDÊNCIAS DAS UNIDADES RECEBEDORAS, 
DESDE QUE O FORNECEDOR NÃO TENHA DADO 
CAUSA AO FATO. 
REFERÊNCIA: VASILHAME (GARRAFÃO), VAZIO, 
RETORNÁVEL, COM CAPACIDADE PARA 20 
(VINTE) LITROS, FABRICADO TEREFTALATO - PET, 
COM NÍTIDA VISIBILIDADE, SEM MANCHAS, SEM 
ODOR, SEM FUROS OU MICRO FUROS, SEM 
FISSURAS, SEM AMASSO, CONTENDO O PRAZO 
DE VALIDADE DO VASILHAME (CONFORME 
PORTARIA 387/08 DO DNPM). FRETE INCLUSO, 
POSTO EM FORTALEZA. 

UNIDADE 435  R$ R$  

VALOR TOTAL DO LOTE II R$  

Ao 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
Ref. PREGÃO N. ____/2019. 
 
Prezados Senhores, 
I - Apresentamos, em atendimento ao Edital em epígrafe, a seguinte proposta de preço: 

 

 Declaramos que esta proposta corresponde exatamente às exigências contidas no Edital e seus 
Anexos, às quais aderimos formalmente; 

II - Empresa: 
Razão Social: 
CNPJ/MF:  Tel/Fax: 
Endereço:   CEP:  Cidade: 
UF: 
Endereço Eletrônico (e-mail): 

III - Dados do Representante Legal, responsável pela assinatura do Contrato: 
Nome: 
Cargo: 
Endereço: 
CEP:  Cidade:  UF: 
Cart. Ident. nº.:                       Expedido por:                     CPF: 

 
IV - Prazo de Validade da Proposta: 
 
_________________________           ____________________________________________ 
Local e data                      Assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO 4 DO EDITAL 

RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL PELA INTERNET 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N. ____/2019 
 
 
OBS 1: Visando a possibilidade de comunicação futura entre este Tribunal de Justiça e essa empresa, 
solicitamos de Vossa Senhoria, preencher o formulário de recibo de retirada do Edital pela Internet e remetê-
lo à Comissão Permanente de Licitação por meio do fax (085) 3207-7098 ou 3207-7100, antes do início da 
sessão.  
 
 
OBS 2: CASO O EDITAL SEJA RETIRADO NO SITE DO www.licitacoes-e.com.br ESTA EXIGÊNCIA NÃO 
É NECESSÁRIA. 
 
 
EMPRESA (RAZÃO SOCIAL):  
 
CNPJ N.º: 
 
ENDEREÇO:  
 
E-MAIL:  
 
FONE/FAX: 
 
CIDADE:  
 
ESTADO:  
 
PESSOA RESPONSÁVEL:  
 
IDENTIDADE:  
 
 
Retiramos, através do acesso à página www._________________, nesta data, cópia do Edital n.___/20___, 
do TJCE. 
 
 

_______________________, ______ de ____________ de 2019. 
(Local)                                          (Data) 

 
 
 
 

__________________________________ 
Assinatura do Licitante 
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ANEXO 5 DO EDITAL 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 
 
(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE) 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
(nome /razão social) ______________________________________________________________, inscrita 
no CNPJ nº ___________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a)__________________________________________, portador(a) da carteira de identidade nº 
___________________ e CPF nº ____________________, DECLARA, sob as sanções administrativas 
cabíveis e sob as penas da lei, ser ______(microempresa e empresa de pequeno porte) nos termos da 
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4º, do artigo 3º, da Lei 
Complementar n. 123/2006. 
 
 
 
Local e data 
 
 
 
Assinatura do licitante/representante legal 
(Nome e cargo) 
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ANEXO 6 DO EDITAL 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N. ___/2019 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
......................................................., inscrita no CNPJ n. ........................., por intermédio de seu representante 
lega,l o(a) Sr(a) ......................................., portador (a) da Carteira de Identidade n. ......................... e do CPF 
n. ....................................... DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei n. 8.666, de 21 de 
junho de 1993, acrescida pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 
 
 
(DATA) 
 
 
.......................................................... 
(NOME) 
 
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ao Sr. 
Marc Philippe de Abreu Arciniegas 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação do TJCE 
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ANEXO 7 DO EDITAL 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO SUPERVENIENTE À 
HABILITAÇÃO 

 
 
 
________________________________________________(razão social), inscrita com o CNPJ nº 
__________________________, por intermédio do seu representante legal 
_______________________________, portador da Carteira de Identidade nº ______________________ e 
do CPF _________________, DECLARA, para fins de habilitação no Pregão Eletrônico n. ___/2019, em 
cumprimento a exigência contida no artigo 32, parágrafo 2º, da Lei n. 8666/1993, não apresentar fato 
impeditivo e superveniente à sua habilitação, estando ciente da obrigação de declarar ocorrências 
posteriores. 
 
 
 
Fortaleza, _____ de _________________ de 2019. 
 
 
 
_______________________________ 
 Empresa Proponente 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ao Sr. 
Marc Philippe de Abreu Arciniegas 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação do TJCE 
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ANEXO 8 DO EDITAL 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 
 
[IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE], como representante devidamente 
constituído de [IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE] (doravante denominado [Licitante]), para fins 
do disposto no item 7.5.10 do Edital do Pregão Eletrônico n. __/2019, declara, sob as penas da lei, em 
especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 
a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente [pelo Licitante], e que o conteúdo da proposta 

anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico n. ____/2019, por qualquer meio ou 
por qualquer pessoa; 

b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer 
outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico n. ____/2019, por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa; 

c) não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 
potencial ou de fato do Pregão Eletrônico n. ____/2019 quanto a participar ou não da referida licitação; 

d) o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado a, ou 
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico n. ____/2019 antes 
da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, 
discutido com ou recebido de qualquer integrante do(a) Tribunal de Justiça do Estado do Ceará antes da 
abertura oficial das propostas; e 

f) está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

 
 
 

_____________, em ___de _________________ de 2019. 
 
 
 

__________________________________________________________________ 
(REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE NO ÂMBITO DA LICITAÇÃO, COM IDENTIFICAÇÃO COMPLETA) 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ao Sr. 
Marc Philippe de Abreu Arciniegas 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação do TJCE 
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ANEXO 9 DO EDITAL 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI, EM SUA CADEIA PRODUTIVA, EMPREGADOS 

EXECUTANDO TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO 
 

 
 

 
A empresa ___________________________________________________(razão social), inscrita com o 
CNPJ nº __________________________, por intermédio do seu representante legal 
___________________________________________________, portador da Carteira de Identidade nº 
______________________ e do CPF _________________, DECLARA, para fins de habilitação no Pregão 
Eletrônico n. _____/2019, não possuir, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal. 
 
 
 
Fortaleza, _____ de _________________ de 2019. 
 
 
_______________________________ 

Empresa Proponente 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ao Sr. 
Marc Philippe de Abreu Arciniegas 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 10 DO EDITAL 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS LEGAL PARA PESSOA 
COM DEFICIÊNCIA OU REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 
 
 

 
A empresa ___________________________________________________(razão social), inscrita com o 
CNPJ n.º ____________________________________, por intermédio do seu representante legal 
___________________________________________________, portador da Carteira de Identidade n. 
______________________ e do CPF _________________, DECLARA, para fins de habilitação no Pregão 
Eletrônico n. _____/2019, que os serviços por ela produzidos ou prestados cumprem a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social bem como atendem às 
regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n. 8.213, de 24 de julho 
de 1991. 
 
 
 
Fortaleza, _____ de _________________ de 2019. 
 
 
_________________________________ 

Empresa Proponente 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Ao Sr. 
Marc Philippe de Abreu Arciniegas  
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 11 DO EDITAL 

 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. ____/2019 

 
Aos __________ do mês de ____________ do ano de ________, nas dependências do Tribunal de Justiça 
do Estado do Ceará, CNPJ n. 09.444.530/0001-01, com sede na Avenida Ministro José Américo, s/n, Bairro 
Cambeba, em Fortaleza-CE, neste ato representado pelo seu Secretário de Administração e Infraestrutura, o 
Sr. ___________________________________, e Exmo. Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça 
do Estado do Ceará, o Sr. ___________________________________, no uso de suas atribuições, 
doravante designado simplesmente TJCE, em face do Pregão Eletrônico n. ____/2019, RESOLVE Registrar 
o Preço da empresa: __________________________________, CNPJ ___________________, com sede 
na ______________________, n.º _______, Bairro _____________, em ______________, neste ato 
representada por ________________, para fornecimento ________________, doravante denominado 
Fornecedor, sujeitando-se as partes às determinações da Lei n. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei n. 
10.520/2002 e das Resoluções do TJCE n. 4, de 6.3.2008, n. 8, de 8.7.2009 e n. 2, de 6.3.2015, sendo 
observadas as bases e os fornecimentos indicados nesta Ata. 
 
1. DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços de material de consumo, visando eventual 
aquisição de ÁGUA MINERAL EM VASILHAMES DE 20 LITROS E RESSARCIMENTO DE 
VASILHAMES EM REGIME DE COMODATO, a fim de abastecer as diversas unidades 
administrativas e judiciárias do Poder Judiciário do Estado do Ceará, conforme especificações e 
quantitativos contidos no ANEXO 1 do Edital de Pregão Eletrônico n.____/2019. 

1.2 Integram a presente Ata, independente de transcrição e no que não a contrarie, o Edital do Pregão 
Eletrônico n. ____/2019 e seus anexos, bem como a proposta do Fornecedor, devendo ser 
observadas para o fiel cumprimento das obrigações assumidas. 

 
2. DO FORNECEDOR 

2.1 O preço, a quantidade, o Fornecedor e a especificação do material registrado nesta Ata, encontram-
se indicado na tabela abaixo: 

 
Fornecedor: 
CNPJ: 
Endereço: 
Classificação Quantidade Produto Preço Unitário (R$) 
 
LOTE I – COTA PRINCIPAL 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL 
UNDADE 

DE 
MEDIDA 

QTD. MARCA VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 

ÁGUA MINERAL, NATURAL DA FONTE, SEM GÁS, 
NÃO ADICIONADA DE SAIS, PRÓPRIA PARA 
CONSUMO HUMANO, ACONDICIONADA EM 
VASILHAME (GARRAFÃO) RETORNÁVEL 
FABRICADO EM POLIETILENO TEREFTALATO - 
PET, COM NÍTIDA VISIBILIDADE, SEM MANCHAS, 
SEM ODOR, SEM FUROS OU MICRO FUROS, SEM 
FISSURAS, SEM AMASSO, LACRADO COM TAMPA, 
RÓTULOS INTACTOS DE ACORDO COM O 
MODELO APROVADO PELO DNPM, COM PRAZO 
DE VALIDADE MÍNIMO DE 90 (NOVENTA) DIAS. 
FORNECIMENTO: VASILHAME DE 20 LITROS 
FORNECIDOS EM REGIME DE COMODATO, 
CONTENDO O PRAZO DE VALIDADE DO 
VASILHAME (CONFORME PORTARIA 387/08 DO 

UNIDADE 30.750  R$ R$  
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DNPM). FRETE INCLUSO, POSTO EM FORTALEZA. 

2 

RESSARCIMENTO DE VASILHAMES FORNECIDOS 
EM REGIME DE COMODATO, EVENTUALMENTE 
DANIFICADOS OU EXTRAVIADOS NAS 
DEPENDÊNCIAS DAS UNIDADES RECEBEDORAS, 
DESDE QUE O FORNECEDOR NÃO TENHA DADO 
CAUSA AO FATO. 
REFERÊNCIA: VASILHAME (GARRAFÃO), VAZIO, 
RETORNÁVEL, COM CAPACIDADE PARA 20 
(VINTE) LITROS, FABRICADO TEREFTALATO - PET, 
COM NÍTIDA VISIBILIDADE, SEM MANCHAS, SEM 
ODOR, SEM FUROS OU MICRO FUROS, SEM 
FISSURAS, SEM AMASSO, CONTENDO O PRAZO 
DE VALIDADE DO VASILHAME (CONFORME 
PORTARIA 387/08 DO DNPM). FRETE INCLUSO, 
POSTO EM FORTALEZA. 

UNIDADE 1.307  R$ R$  

VALOR TOTAL DO LOTE I R$  

 

OBSERVAÇÕES SOBRE O(S) RESPONSÁVEIS PELO RECEBIMENTO/ATESTO E LOCAIS DE ENTREGA 

RESPONSÁVEIS PELO RECEBIMENTO/ ATESTO 

SEQ. ENDEREÇOS RESPONSÁVEIS 

1 

Serviço de Almoxarifado do TJCE – Av. 
Gal. Afonso Albuquerque Lima, s/n, 
Centro Adm. Governador Virgílio Távora, 
Bairro Cambeba  

Supervisor Operacional do Serviço de Almoxarifado 

2 
Fórum Clóvis Beviláqua – Rua 
Desembargador Floriano Benevides, 220, 
Bairro Água Fria 

Chefe da Seção de Almoxarifado e/ou Auxiliar de Serviços 
Gerais estabilizado 

3 
Fórum das Turmas Recursais Prof. 
Dolor Barreira – Av. Santos Dumont, 
1400 – Aldeota 

Gerente Executivo do Fórum das Turmas Recursais 

4 
Creche Escola do Poder Judiciário – 
Rua Roberto Silva, 70 – Edson Queiroz  

Gerente da Creche 

5 
ESMEC - Escola Superior da 
Magistratura – Rua Ramires Maranhão 
do Vale, 70 – Água Fria  

Supervisor de Secretária 

6 
Fórum de Caucaia – Rua 15 de Outubro, 
s/n Pabussu 

Supervisor de Secretária 

7 
Juizado Especial de Caucaia – Rua 
Pres. Getúlio Vargas, nº 251 Centro 

Supervisor de Secretária 

8 
Fórum de Maracanaú – Rua Edson 
Queiroz, s/n Centro 

Supervisor de Secretária 

9 
Juizado Especial de Maracanaú -  Rua 
Edson Queiroz, s/n Centro 

Supervisor de Secretária 

  

LOCAIS DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

SEQ. ENDEREÇOS 

1 
Serviço de Almoxarifado do TJCE – Av. Gal. Afonso Albuquerque Lima, s/n, Centro Adm. Governador 
Virgílio Távora, Bairro Cambeba  

2 Corregedoria Geral de Justiça do TJCE –  Centro Administrativo Governador Virgílio Távora - Cambeba 
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3 
CDI Centro de Documentação e Informática do TJCE –  Centro Administrativo Governador Virgílio 
Távora - Cambeba 

4 Fórum Clóvis Beviláqua – Rua Desembargador Floriano Benevides, 220, Bairro Água Fria 

5 Fórum das Turmas Recursais Prof. Dolor Barreira – Av. Santos Dumont, 1400 – Aldeota 

6 Creche Escola do Poder Judiciário – Rua Roberto Silva, 70 – Edson Queiroz  

7 ESMEC - Escola Superior da Magistratura – Rua Ramires Maranhão do Vale, 70 – Água Fria  

8 Juizado da Infância e da Juventude – 5ª Vara – Rua Tabelião Fabião, 114 – Olavo Bilac 

9 Depósito Público – Rua Jorge Dumar, 1517 – Gentilândia 

10 Juizados Especiais – 1ª Unidade – Rua Dr. João Guilherme, 257 – Antonio Bezerra 

11 Juizados Especiais – 2ª Unidade – Av. Godofredo Maciel, 3100 – Maraponga 

12 Juizados Especiais – 3ª Unidade – Rua Hermínia Bonavides, s/nº – Vicente Pinzon 

13 Juizados Especiais – 4ª Unidade – Av. da Universidade, 3288 – Benfica  

14 Juizados Especiais – 5ª Unidade – Rua 729, 443, 3ª Etapa – Conjunto Ceará 

15 Juizados Especiais – 6ª Unidade – Rua Santa Efigênia, 305 – Messejana 

16 Juizados Especiais – 7ª Unidade – Rua Desembargador João Firmino, 360 – Montese 

17 Juizados Especiais – 8ª Unidade – Rua Barão do Rio Branco, 2922 – José Bonifácio 

18 
Juizados Especiais – 9ª Unidade – Rua Almirante Maximiano da Fonseca, 1395 – Edson Queiroz – 
Anexo Faculdade 7 de setembro – FA7 

19 Juizados Especiais – 10ª  Unidade  e Juizado Móvel – Rua Mário Mamede, 1301 – Fátima 

20 Juizados Especiais – 11ª Unidade – Rua do Lago, 340 – Tancredo Neves 

21 
Juizados Especiais – 12ª Unidade – Rua Visconde Mauá, 1940 – Aldeota – Anexo Faculdade Integrada 
do Ceará – FIC  

22 Juizados Especiais – 13ª Unidade – Rua Dr. Almeida Filho, 636 – Monte Castelo 

23 Juizados Especiais – 14ª Unidade – Rua Carlos Chagas, 800 – Bom Sucesso 

24 Juizados Especiais – 15ª Unidade – Av C, 421, Conjunto Nova Assunção – Barra do Ceará 

25 Juizados Especiais – 16ª Unidade – Rua Floriano Benevides 220 – CEP 60.190-800 

26 Juizados Especiais – 17ª Unidade – Av. Gal. Osório de Paiva, 1200 – Parangaba 

27 Juizados Especiais – 18ª Unidade – Av. K, 130 – 1ª Etapa – Conjunto José Válter 

28 Juizados Especiais – 19ª Unidade – Rua Betel, 1330 – Serrinha 

29 Juizado da Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher – Av. da Universidade, 3281 – Benfica  

30 Juizado Especial – 20ª – Unidade  – Rua General Bezerril, 722 -  Centro  

31 Juizado Especial – 22ª – Unidade – Rua Armando Dall´Óllio 1710 – Luciano Cavalcante  

32 
Juizado Especial – 23ª – Unidade – Av. Washington Soares, 1321, Água Fria -  ( 3ª Unidade do antigo 
anexo do FFB ) - UNIFOR -  Bloco Z  

33 Juizado Especial – 24ª – Unidade – Av Santos Dumont 7800 - Dunas 

34 
Juizados Especiais – 25ª Unidade – Juízo Auxiliar – Rua Osório Palmella, 260 – Varjota – Anexo 
Faculdade Farias Brito – FFB  

35 Fórum de Caucaia – Rua 15 de Outubro, s/n Pabussu 

36 Juizados Especiais de Caucaia – 1ª Unidade – Rua Pres. Getúlio Vargas, nº 251 Centro 

37 Juizados Especiais de Caucaia – 2ª Unidade – Rua Coronel Correia, n° 1119 – FATENE 

38 Fórum de Maracanaú – Rua Edson Queiroz, s/n Centro 

39 Juizado Especial de Maracanaú -  Rua Edson Queiroz, s/n Centro 

40 Vara de Audiência de Custódia -  Rua Conselheiro Tristão, nº 188, José Bonifácio 

  

 

OBSERVAÇÕES SOBRE O(S) LOTE(S) E PRODUTO(S) 

Observar exigências estipuladas nesta Ata. 
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Os pedidos de empenho se darão exclusivamente como empenho por estimativa, respeitando as quantidades 
mínimas por pedidos equivalentes a 50 (cinquenta) unidades de água mineral em vasilhames de 20 litros. 

Os materiais/produtos deverão vir lacrados de forma a protegê-los da ação da luz, poeira e umidade, nas embalagens 
dos produtos deverão constar a data de validade e fabricação, bem como a condição de estocagem, faixa de 
temperatura, umidade, limites e posições de armazenamento, exposição a raios solares e demais recomendações do 
fabricante. 

No ato da entrega, o(s) produto(s) deverá(ão) possuir, em relação ao(s) prazo(s) de validade exigido(s), no mínimo, 
os seguintes percentuais de vida útil: 
80% (oitenta por cento) para produtos cuja validade de uso exigida seja de até 12 (doze) meses; 
70% (setenta por cento) para produtos cuja validade de uso exigida seja superior a 12 (doze) meses. 

Garantia Legal, conforme incisos I e II do art. 26 da Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990.  
Será(ão) considerada(s) garantia(s) contratual, independentemente de ser firmado contrato específico para tal 
finalidade, sendo considerada complementar à legal, conforme art. 50 da referida lei. 

Poderá ser exigida na seguinte modalidade: Troca imediata – modalidade de garantia exigida sempre que o(s) 
produto(s), por sua(s) características físicas/químicas, não comportar reparos. 

  
 
 

2.2 EMPRESAS CLASSIFICADAS NO LOTE I: 

2.3 EMPRESAS DESCLASSIFICADAS NO LOTE I: 
 

LOTE II – COTA RESERVADA 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL 
UNDADE 

DE 
MEDIDA 

QTD. MARCA 
VALOR 

ESTIMADO 
UNITÁRIO 

VALOR 
ESTIMADO 
TOTAL 

1 

ÁGUA MINERAL, NATURAL DA FONTE, SEM GÁS, 
NÃO ADICIONADA DE SAIS, PRÓPRIA PARA 
CONSUMO HUMANO, ACONDICIONADA EM 
VASILHAME (GARRAFÃO) RETORNÁVEL 
FABRICADO EM POLIETILENO TEREFTALATO - 
PET, COM NÍTIDA VISIBILIDADE, SEM MANCHAS, 
SEM ODOR, SEM FUROS OU MICRO FUROS, SEM 
FISSURAS, SEM AMASSO, LACRADO COM TAMPA, 
RÓTULOS INTACTOS DE ACORDO COM O 
MODELO APROVADO PELO DNPM, COM PRAZO 
DE VALIDADE MÍNIMO DE 90 (NOVENTA) DIAS. 
FORNECIMENTO: VASILHAME DE 20 LITROS 
FORNECIDOS EM REGIME DE COMODATO, 
CONTENDO O PRAZO DE VALIDADE DO 
VASILHAME (CONFORME PORTARIA 387/08 DO 
DNPM). FRETE INCLUSO, POSTO EM FORTALEZA. 

UNIDADE 10.250  R$  R$  

2 

RESSARCIMENTO DE VASILHAMES FORNECIDOS 
EM REGIME DE COMODATO, EVENTUALMENTE 
DANIFICADOS OU EXTRAVIADOS NAS 
DEPENDÊNCIAS DAS UNIDADES RECEBEDORAS, 
DESDE QUE O FORNECEDOR NÃO TENHA DADO 
CAUSA AO FATO. 
REFERÊNCIA: VASILHAME (GARRAFÃO), VAZIO, 
RETORNÁVEL, COM CAPACIDADE PARA 20 
(VINTE) LITROS, FABRICADO TEREFTALATO - PET, 
COM NÍTIDA VISIBILIDADE, SEM MANCHAS, SEM 
ODOR, SEM FUROS OU MICRO FUROS, SEM 
FISSURAS, SEM AMASSO, CONTENDO O PRAZO 
DE VALIDADE DO VASILHAME (CONFORME 
PORTARIA 387/08 DO DNPM). FRETE INCLUSO, 
POSTO EM FORTALEZA. 

UNIDADE 435  R$ R$  

VALOR TOTAL DO LOTE II R$  
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OBSERVAÇÕES SOBRE O(S) RESPONSÁVEIS PELO RECEBIMENTO/ATESTO E LOCAIS DE ENTREGA 

RESPONSÁVEIS PELO RECEBIMENTO/ ATESTO 

SEQ. ENDEREÇOS RESPONSÁVEIS 

1 

Serviço de Almoxarifado do TJCE – Av. 
Gal. Afonso Albuquerque Lima, s/n, 
Centro Adm. Governador Virgílio Távora, 
Bairro Cambeba  

Supervisor Operacional do Serviço de Almoxarifado 

2 
Fórum Clóvis Beviláqua – Rua 
Desembargador Floriano Benevides, 220, 
Bairro Água Fria 

Chefe da Seção de Almoxarifado e/ou Auxiliar de Serviços 
Gerais estabilizado 

3 
Fórum das Turmas Recursais Prof. 
Dolor Barreira – Av. Santos Dumont, 
1400 – Aldeota 

Gerente Executivo do Fórum das Turmas Recursais 

4 
Creche Escola do Poder Judiciário – 
Rua Roberto Silva, 70 – Edson Queiroz  

Gerente da Creche 

5 
ESMEC - Escola Superior da 
Magistratura – Rua Ramires Maranhão 
do Vale, 70 – Água Fria  

Supervisor de Secretária 

6 
Fórum de Caucaia – Rua 15 de Outubro, 
s/n Pabussu 

Supervisor de Secretária 

7 
Juizado Especial de Caucaia – Rua 
Pres. Getúlio Vargas, nº 251 Centro 

Supervisor de Secretária 

8 
Fórum de Maracanaú – Rua Edson 
Queiroz, s/n Centro 

Supervisor de Secretária 

9 
Juizado Especial de Maracanaú -  Rua 
Edson Queiroz, s/n Centro 

Supervisor de Secretária 

  

LOCAIS DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

SEQ. ENDEREÇOS 

1 
Serviço de Almoxarifado do TJCE – Av. Gal. Afonso Albuquerque Lima, s/n, Centro Adm. Governador 
Virgílio Távora, Bairro Cambeba  

2 Corregedoria Geral de Justiça do TJCE –  Centro Administrativo Governador Virgílio Távora - Cambeba 

3 
CDI Centro de Documentação e Informática do TJCE –  Centro Administrativo Governador Virgílio 
Távora - Cambeba 

4 Fórum Clóvis Beviláqua – Rua Desembargador Floriano Benevides, 220, Bairro Água Fria 

5 Fórum das Turmas Recursais Prof. Dolor Barreira – Av. Santos Dumont, 1400 – Aldeota 

6 Creche Escola do Poder Judiciário – Rua Roberto Silva, 70 – Edson Queiroz  

7 ESMEC - Escola Superior da Magistratura – Rua Ramires Maranhão do Vale, 70 – Água Fria  

8 Juizado da Infância e da Juventude – 5ª Vara – Rua Tabelião Fabião, 114 – Olavo Bilac 

9 Depósito Público – Rua Jorge Dumar, 1517 – Gentilândia 

10 Juizados Especiais – 1ª Unidade – Rua Dr. João Guilherme, 257 – Antonio Bezerra 

11 Juizados Especiais – 2ª Unidade – Av. Godofredo Maciel, 3100 – Maraponga 

12 Juizados Especiais – 3ª Unidade – Rua Hermínia Bonavides, s/nº – Vicente Pinzon 

13 Juizados Especiais – 4ª Unidade – Av. da Universidade, 3288 – Benfica  

14 Juizados Especiais – 5ª Unidade – Rua 729, 443, 3ª Etapa – Conjunto Ceará 

15 Juizados Especiais – 6ª Unidade – Rua Santa Efigênia, 305 – Messejana 

16 Juizados Especiais – 7ª Unidade – Rua Desembargador João Firmino, 360 – Montese 

17 Juizados Especiais – 8ª Unidade – Rua Barão do Rio Branco, 2922 – José Bonifácio 
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18 
Juizados Especiais – 9ª Unidade – Rua Almirante Maximiano da Fonseca, 1395 – Edson Queiroz – 
Anexo Faculdade 7 de setembro – FA7 

19 Juizados Especiais – 10ª  Unidade  e Juizado Móvel – Rua Mário Mamede, 1301 – Fátima 

20 Juizados Especiais – 11ª Unidade – Rua do Lago, 340 – Tancredo Neves 

21 
Juizados Especiais – 12ª Unidade – Rua Visconde Mauá, 1940 – Aldeota – Anexo Faculdade Integrada 
do Ceará – FIC  

22 Juizados Especiais – 13ª Unidade – Rua Dr. Almeida Filho, 636 – Monte Castelo 

23 Juizados Especiais – 14ª Unidade – Rua Carlos Chagas, 800 – Bom Sucesso 

24 Juizados Especiais – 15ª Unidade – Av C, 421, Conjunto Nova Assunção – Barra do Ceará 

25 Juizados Especiais – 16ª Unidade – Rua Floriano Benevides 220 – CEP 60.190-800 

26 Juizados Especiais – 17ª Unidade – Av. Gal. Osório de Paiva, 1200 – Parangaba 

27 Juizados Especiais – 18ª Unidade – Av. K, 130 – 1ª Etapa – Conjunto José Válter 

28 Juizados Especiais – 19ª Unidade – Rua Betel, 1330 – Serrinha 

29 Juizado da Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher – Av. da Universidade, 3281 – Benfica  

30 Juizado Especial – 20ª – Unidade  – Rua General Bezerril, 722 -  Centro  

31 Juizado Especial – 22ª – Unidade – Rua Armando Dall´Óllio 1710 – Luciano Cavalcante  

32 
Juizado Especial – 23ª – Unidade – Av. Washington Soares, 1321, Água Fria -  ( 3ª Unidade do antigo 
anexo do FFB ) - UNIFOR -  Bloco Z  

33 Juizado Especial – 24ª – Unidade – Av Santos Dumont 7800 - Dunas 

34 
Juizados Especiais – 25ª Unidade – Juízo Auxiliar – Rua Osório Palmella, 260 – Varjota – Anexo 
Faculdade Farias Brito – FFB  

35 Fórum de Caucaia – Rua 15 de Outubro, s/n Pabussu 

36 Juizados Especiais de Caucaia – 1ª Unidade – Rua Pres. Getúlio Vargas, nº 251 Centro 

37 Juizados Especiais de Caucaia – 2ª Unidade – Rua Coronel Correia, n° 1119 – FATENE 

38 Fórum de Maracanaú – Rua Edson Queiroz, s/n Centro 

39 Juizado Especial de Maracanaú -  Rua Edson Queiroz, s/n Centro 

40 Vara de Audiência de Custódia -  Rua Conselheiro Tristão, nº 188, José Bonifácio 

  

 

OBSERVAÇÕES SOBRE O(S) LOTE(S) E PRODUTO(S) 

Observar exigências estipuladas nesta Ata. 

Os pedidos de empenho se darão exclusivamente como empenho por estimativa, respeitando as quantidades 
mínimas por pedidos equivalentes a 50 (cinquenta) unidades de água mineral em vasilhames de 20 litros. 

Os materiais/produtos deverão vir lacrados de forma a protegê-los da ação da luz, poeira e umidade, nas embalagens 
dos produtos deverão constar a data de validade e fabricação, bem como a condição de estocagem, faixa de 
temperatura, umidade, limites e posições de armazenamento, exposição a raios solares e demais recomendações do 
fabricante. 

No ato da entrega, o(s) produto(s) deverá(ão) possuir, em relação ao(s) prazo(s) de validade exigido(s), no mínimo, 
os seguintes percentuais de vida útil: 
80% (oitenta por cento) para produtos cuja validade de uso exigida seja de até 12 (doze) meses; 
70% (setenta por cento) para produtos cuja validade de uso exigida seja superior a 12 (doze) meses. 

Garantia Legal, conforme incisos I e II do art. 26 da Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990.  
Será(ão) considerada(s) garantia(s) contratual, independentemente de ser firmado contrato específico para tal 
finalidade, sendo considerada complementar à legal, conforme art. 50 da referida lei. 

Poderá ser exigida na seguinte modalidade: Troca imediata – modalidade de garantia exigida sempre que o(s) 
produto(s), por sua(s) características físicas/químicas, não comportar reparos. 
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2.4 EMPRESAS CLASSIFICADAS NO LOTE II: 

2.5 EMPRESAS DESCLASSIFICADAS NO LOTE II: 

 

3. DO CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1 O cadastro dos licitantes que aceitaram cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante 

vencedor, na sequência da classificação do certame, consta no Anexo II desta Ata. 
3.2 A ordem de classificação, disposta no item anterior, será respeitada quando da necessidade de 

realização das contratações. 
3.3 A classificação a que se referem os subitens 3.1 e 3.2 respeitará a ordem da última proposta 

apresentada durante a fase competitiva da licitação. 
3.4 As contratações as quais se referem este item serão formalizadas no caso de exclusão do licitante 

detentor da ata, nas hipóteses previstas no item 8. 
 

4. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 O licitante vencedor deverá assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, contados a partir da sua convocação. 
4.2 O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 
4.3 É facultado à Administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no prazo e 

condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, nos termos do item 3 (três) desta 
Ata, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

4.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados no cadastro reserva em assinar a 
ata, dentro do prazo estabelecido no subitem 4.1, ensejará a aplicação das penalidades previstas no 
instrumento convocatório. 

 
5. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o §1º do art. 65 da Lei n. 8.666/1993. 

5.2 Os contratos firmados decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser alterados, 
observado o disposto no art. 65 da Lei n. 8.666/1993. 

 
6. DAS OBRIGAÇÕES DO TJCE 

6.1 Oferecer, para registro de preços, demandas estimadas por produto com maior proximidade possível 
de sua realidade ou programação de consumo, de forma que não sejam descaracterizadas as 
vantagens financeiras de compras em maior escala. 

6.1.1 A existência de preços registrados NÃO OBRIGA o Poder Judiciário Estadual a firmar as 
contratações nas quantidades estimadas no(s) anexo(s), ficando-lhe facultada a utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro de 
preços a preferência de contratação em igualdade de condições. 

6.2 Notificar a Fornecedora sobre quaisquer irregularidades encontradas nos fornecimentos. 
6.3 Pagar os valores empenhados, em até 30 dias após o recebimento definitivo, desde que os pedidos 

de pagamento venham acompanhados das devidas notas fiscais e das comprovações de 
recolhimentos fiscais ou certidões julgadas necessárias pela Secretaria de Finanças do Tribunal de 
Justiça do Estado do Ceará. 

6.4 Exercer a fiscalização dos fornecimentos pelo Gestor da Ata de Registro de Preços, a fim de zelar 
pelo bom desempenho do serviço, comunicando ao setor competente quaisquer irregularidades para 
que sejam adotadas as providências cabíveis. 

 
7. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

7.1 Responsabilizar-se por todas as despesas fiscais ou comerciais diretas e indiretas, incidentes sobre 
o fornecimento, inclusive as de envio expresso, caso seja necessário, para atender atrasos ou 
resolução de problemas de inconformidade, para os quais tenha concorrido direta ou indiretamente. 

7.2 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do objeto, sem prévia e expressa 
autorização da Gerência de Suprimentos e Logística, sendo que a responsabilidade técnica caberá 
sempre à fornecedora, em qualquer caso, não sendo transferida sob nenhum pretexto. 
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7.3 O veículo de transporte deve estar limpo, sem odores indesejáveis, livre de vetores e pragas 
urbanas, dotado de cobertura e proteção lateral limpas, impermeáveis e íntegras. O veículo não deve 
transportar água mineral natural ou água natural envasada junto com outras cargas que 
comprometam a sua qualidade higiênico-sanitária. 

7.4 Cuidar para que o material fornecido atenda, rigorosamente, a qualidade e as características 
especificadas nesta Ata. 

7.5 Transportar os produtos desde o local de industrialização/distribuição até o local de entrega indicado. 
7.6 Assumir inteira responsabilidade por qualquer dano ou extravio causado durante o transporte e 

demais serviços pertinentes ao fornecimento, devendo comunicar ao Gestor desta Ata de Registro de 
Preços, tempestivamente, a fim de que sejam adotadas as providências cabíveis. 

7.7 Manter, durante o fornecimento, as mesmas condições da habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

 
8. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1 A FORNECEDORA terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo administrativo 
específico, assegurados o contraditório e a ampla defesa, quando: 

8.1.1 Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
8.1.2 Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
8.1.3 Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; 
8.1.4 Por razões de interesse público devidamente motivadas; 
8.1.5 Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 
8.1.6 For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração, nos termos do Art. 87, 

inciso IV, da Lei Federal n. 8.666/1993; 
8.1.7 For impedido de licitar e contratar com a Administração Pública nos termos do art. 7° da Lei 

Federal n. 10.520/2002. 
 
9. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

9.1 Dos locais de entrega e dos prazos de fornecimento 
9.1.1 O Objeto licitado deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas nos 

anexos desta Ata de Registro de Preços, mediante apresentação de termos de entrega (romaneios), os 
quais deverão ser assinados pelos responsáveis pelos recebimentos nas unidades, descritas no anexo I. 

9.1.1.1 Ao final do período mensal, além da nota fiscal a empresa contratada deverá apresentar 
planilha detalhada por unidade, contendo no mínimo colunas e linhas com números dos romaneios, 
quantidades de garrafões, preço unitário e preços totais. 

9.1.1.2 Não serão aceitas como justificativa para atrasos ou descontinuidade dos fornecimentos, 
problemas relacionados a estrutura física e administrativa do fornecedor (problemas com veículos, falta de 
produtos no estoque, problemas com fabricantes, alteração de preços no mercado, etc), a menos que estes 
sejam decorrentes de casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados ao Gestor da Ata de 
Registro de Preços. 

9.1.2 Os materiais/produtos a serem entregues nas unidades recebedoras deverão seguir o seguinte 
cronograma: 

9.1.2.1 No Tribunal de Justiça (Serviço de Almoxarifado, Corregedoria Geral e CDI - Centro de 
Documentação e Informação) e Fórum Clóvis Beviláqua (Seção de Almoxarifado), a entrega deverá ser 
feita, diariamente nos dias úteis, de 08:00 às 12:00 h, conforme informações contidas no chamado, que será 
encaminhada via e-mail.  

9.1.2.2 No Fórum das Turmas Recursais, Creche Escola, ESMEC - Escola Superior da Magistratura, 
Depósito Público, Juizados Especiais e comarcas, a entrega deverá ser feita nos dias úteis, mediante 
chamado, pelas entradas indicadas pelos respectivos responsáveis, de 08:00h às 12:00h, com prazo de 
entrega máximo de 06 horas úteis contados a partir do recebimento do chamado por e-mail. Nesse caso, as 
quantidades a serem entregues de cada vez serão definidas pelos responsáveis pelas unidades 
recebedoras; 

9.1.2.3 A menos que haja solicitação expressa das unidades recebedoras do material, não serão 
aceitas entregas parciais ou em desacordo com as definições constantes nos pedidos de materiais. 

9.1.2.4 Poderá ser estabelecido um cronograma de entregas semanais, quinzenais ou mensais, caso 



 

ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 
Pregão Eletrônico n. 7/2019 

RP para aquisição de água mineral 

os solicitantes disponham de local para armazenamento de grandes quantidades de vasilhames; 
9.1.2.5 Todas as solicitações serão encaminhadas ao fornecedor via e-mail, ou, em casos 

excepcionais, por telefone/fax. 
 

9.2 Do fornecimento de vasilhames (garrafões) em regime de comodato 
9.2.1 Durante a validade do registro de preços ou validade do empenho por estimativa, o fornecedor se 

obrigará a fornecer, em regime de comodato, a quantidade de vasilhames (garrafões) definidos no anexo I 
deste termo de referência, sem custos adicionais para esta Corte de Justiça. 

9.2.2 Os vasilhames (garrafões) deverão ser retornáveis fabricados em polietileno tereftalato – PET, 
com nítida visibilidade, sem manchas, sem odor, sem furos ou micro furos, sem fissuras, sem amasso, 
contendo em seu corpo o prazo de validade do mesmo, conforme Portaria nº 387/08 do DNPM, alterada 
pelas portarias DNPM nº 358/2009, nº 128/2011 e alterações posteriores. 

9.2.2.1 Além do estabelecido nas normas da ABNT NBR 14222 e 14328, os vasilhames retornáveis 
devem trazer impresso de forma indelével e legível na parte superior do garrafão, entre o gargalo e o anel de 
reforço superior:  

a) a data limite de 03 (três) anos de sua vida útil, especificada na forma “Data de 
Fabricação” e “Prazo de Validade” expressos segundo a escrita usual: mês/ano; e 
b) o número de certificação da embalagem que atesta a sua conformidade com as 
normas técnicas da ABNT NBR 14222 e 14328 e o nome do instituto técnico responsável 
pela emissão do certificado. 

9.2.3 O Tribunal de Justiça se compromete a ressarcir no prazo de 30 (trinta) dias o fornecedor por 
eventuais danos, perdas ou extravio de vasilhames ocorridos nas dependências das unidades recebedoras 
desde que este não tenha dado causa ao fato. 
 

9.3 Das condições dos produtos e dos serviços de entrega 
9.3.1 Os materiais/produtos deverão obedecer às prescrições e exigências contidas nas 

especificações do Edital de licitação e seus anexos, e desta Ata de Registro de Preços, bem como todas e 
quaisquer normas ou regulamentações intrínsecas ao tipo de fornecimento. 

9.3.2 Os materiais/produtos deverão vir lacrados de forma a protegê-los da ação da luz, poeira e 
umidade, sendo que, nos casos de as embalagens apresentarem violação e dano de qualquer espécie, 
deverão ser substituídas pelo fornecedor, ainda que na fase de inspeção/ recebimento. 

9.3.3 Quanto às embalagens dos materiais/produtos, quando necessário, devem ser consideradas 
inclusive aquelas extras necessárias para proteção durante os procedimentos de embarque, desembarque e 
transporte. 

9.3.4 Nas embalagens dos produtos deverá constar a data de validade e de fabricação, bem como a 
condição de estocagem, faixa de temperatura, umidade, limites e posições de armazenamento, exposição a 
raios solares e demais recomendações do fabricante. 

9.3.5 Os veículos, depósitos e demais equipamentos utilizados no armazenamento, transporte, 
distribuição, comercialização e entrega do produto ao consumido final deverão respeitar todas as 
disposições da Resolução da Diretoria Colegiada da ANVISA nº 173, de 13 de setembro de 2006. 

9.3.6 As pessoas, a serviço da FORNECEDORA, deverão estar sempre identificadas por meio de 
crachá e fardamento corporativo obrigatoriamente com calça longa, e, sempre que o produto ou atividade 
demandar, utilizar os devidos EPIs. 

9.3.7 A contratada deverá, obrigatoriamente, fornecer todos os equipamentos de segurança (EPIs) em 
quantidades suficientes a seus funcionários e exigir-lhes o uso, sempre que o produto ou atividade 
demandar, durante toda a prestação dos serviços, de acordo com as Normas de Segurança e Medicina do 
Trabalho. 

9.3.8 Quando for solicitada, pela Gerência de Suprimentos e Logística deste Tribunal de Justiça, a 
empresa FORNECEDORA deverá fornecer a relação com os nomes dos seus funcionários encarregados 
pelo transporte do material. 

9.3.9 A FORNECEDORA deverá dispor de equipamentos de transporte (carros plataformas, armazéns, 
empilhadeiras etc), quando necessário, sendo de sua responsabilidade exclusiva todo e qualquer custo com 
os serviços de entrega e/ou substituição dos produtos, bem como com o transporte e alimentação de seus 
funcionários. 

9.3.10 Havendo entrega de produtos em desacordo com as especificações do Edital de licitação e seus 
anexos, bem como desta Ata de Registro de Preços, caberá à unidade participante efetuar sua devolução ao 
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fornecedor, sem prejuízo da instrução de processo de apuração de responsabilidade. 
9.3.11 Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, o Tribunal de Justiça do Estado do Ceará se 

reserva o direito de encaminhar 02 vasilhames (garrafões) lacrados do produto, de lotes distintos, a cada 03 
(três) meses, à qualquer laboratório acreditado pelo INMETRO, para análise técnica complementar das 
condições químicas e microbiológicas do referido produto. Bem como, poderá solicitar os laudos técnicos e 
análise de qualidade da água de seu controle interno para fins de monitoramento, a qualquer tempo. 

9.3.12 Nos casos acima previstos o licitante se obriga a arcar com todos os custos decorrentes do 
transporte e emissão do laudo técnico respectivo, devendo, para tanto, proceder ao pagamento do valor 
cobrado pelo laboratório em até 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento do boleto, o qual será 
encaminhado via e-mail ou fax. 

9.3.12.1 Caso o laudo complementar não seja conclusivo, o Tribunal de Justiça poderá solicitar 
sua reanálise por outro laboratório acreditado pelo INMETRO, sem ônus, nos moldes do subitem 
11.3.12. 
9.3.12.2 Caso o laudo complementar indique que o produto não atende às condições mínimas 
estabelecidas na legislação em vigor, o licitante poderá, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contatos 
do recebimento da cópia do laudo, solicitar, sob as suas expensas, a reanálise do produto por 
outro laboratório acreditado pelo INMETRO, sendo certo que a não manifestação no prazo 
estabelecido ensejará a paralisação imediata dos fornecimentos e a abertura de procedimento de 
apuração de responsabilidade. 

9.3.13 O recebimento provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do estabelecido na ata de registro de 
preços, dentro dos limites estabelecidos pela lei. 

9.3.14 É facultada a presença de representante do fornecedor no ato de conferência da(s) 
quantidade(s), das características específicas e dos dados do(s) produto(s), quando recebidos de forma 
provisória para posterior conferência. 
 

10. DA VALIDADE DE USO E DA GARANTIA DOS PRODUTOS 
10.1 A(s) validade(s) de uso do(s) produto(s), de acordo com o(s) prazo(s) mínimo(s) exigido(s) no 

Anexo I desta Ata, deverá(ão) estar expressa(s) na(s) embalagem(ns) do(s) produto(s). 
10.2 No ato da entrega, o(s) produto(s) deverá(ão) possuir, em relação ao(s) prazo(s) de validade 

exigido(s), no mínimo, os seguintes percentuais de vida útil: 
a) 80% (oitenta por cento) para produtos cuja validade de uso exigida seja de até 12 (doze) meses; 
b) 70% (setenta por cento) para produtos cuja validade de uso exigida seja superior a 12 (doze) meses. 

10.2.1 O disposto no subitem anterior não se aplica aos produtos que, por força da legislação 
vigente ou por suas propriedades físicas/químicas, possuam prazos de validade indeterminados. 

10.3 A(s) garantia(s), de acordo com o especificado no Anexo I desta Ata, será(ão) exigida(s) nas 
seguinte(s) modalidade(s): 
10.3.1 Troca imediata – modalidade de garantia exigida sempre que o(s) produto(s), por sua(s) 
características físicas/químicas, não comportar reparos. 

10.4 Os prazos de a(s) garantia(s) exigida(s) nos anexos desta Ata que for(em) superior(es) aos prazos 
previsos nos incisos I e II do art. 26 da Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (garantia 
legal), será(ão) considerada(s) garantia(s) contratual, independentemente de ser firmado contrato 
específico para tal finalidade, sendo considerada complementar à legal, conforme art.50 da referida 
lei. 

10.5 Nos casos previstos no subitem anterior, a responsabilidade e os custos da(s) garantia(s) exigida(s) 
recairão inteira e exclusivamente sobre o fornecedor do(s) produto(s), exceto se o fabricante, 
comprovadamente, assumir o referido ônus. 

10.6 Os prazos de garantia só serão contados após o recebimento definitivo do(s) produto(s), conforme 
os critérios e prazos estabelecidos nesta Ata de Registro de Preços. 

 
11. DA CONTRATAÇÃO 

11.1 O(s) produto(s) registrado(s), respeitados os termos consignados na legislação e na presente Ata de 
Registro de Preços, será(ão) adquirido(s) segundo conveniência para o Tribunal de Justiça. 

11.2 O instrumento contratual será substituído pela nota de empenho ou instrumento equivalente emitido 
em favor da beneficiária da Ata de Registro de Preços para todos os efeitos, de acordo com o § 4º, 
do art. 62, da Lei Federal n. 8.666/1993. 
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11.2.1 O Edital do Pregão Eletrônico n. ____/2019, seus anexos e a proposta de preços são partes 
integrantes da contratação. 

11.2.2 Na emissão da nota de empenho ou instrumento equivalente, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação exigidas no Edital de Pregão Eletrônico n. _____/2019, as quais deverão ser 
mantidas pela fornecedora durante todo o período da contratação. 

11.3 Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas no Edital e em seus 
anexos ou recusar-se a receber o instrumento equivalente de contrato, poderá ser convidado outro 
licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde que respeitada a ordem de classificação, para depois de 
comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, firmar a contratação. 

11.4 O empenho dos valores a serem utilizados no pagamento do(s) fornecedor(es), poderão ser 
ordinários ou por estimativa, sendo que, em ambos os casos, será encaminhada uma cópia da 
respectiva nota de empenho ao fornecedor para conhecimento. 

11.4.1 O empenho ordinário será realizado quando, durante o prazo de validade da ata de registro de 
preços, o Tribunal de Justiça puder determinar a quantidade exata de materiais/produtos que se pretende 
adquirir em dado momento. 

11.4.2 O empenho por estimativa será realizado quando, durante a validade da ata de registro de 
preços, o Tribunal de Justiça não puder definir a quantidade exata de materiais/produtos que se pretende 
adquirir em determinado período de tempo. Neste caso, a nota de empenho será emitida previamente e 
encaminhada para conhecimento do fornecedor, sendo que as entregas dos materiais/produtos deverão ser 
realizadas de acordo com as solicitações que serão emitidas posteriormente por e-mail. 

11.5 Os pedidos de empenho se darão exclusivamente como empenho por estimativa, respeitando as 
quantidades mínimas por pedidos equivalentes a 50 (cinquenta) unidades de água mineral em 
vasilhames de 20 litros. 

11.6 As notas de empenho serão encaminhadas ao(s) fornecedor(es) via e-mail, ou, em casos 
excepcionais, por telefone/fax. 

11.7 O(s) prazo(s) para entrega do(s) produto(s), conforme estipulado nos anexos desta Ata, passará(ão) 
a contar a partir da confirmação do recebimento do(s) pedido(s) enviado(s) por e-mail ao fornecedor. 

11.8 De acordo com a Resolução do CNJ n. 7, de 18.10.2005, é vedada a contratação de empregados 
que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou 
juízes vinculados ao respectivo Tribunal (CONTRATANTE). 

 
12. DO PAGAMENTO 

12.1 Os pagamentos serão realizados através de depósito bancário, preferencialmente nas agências do 
Banco Bradesco S/A, em até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo do material, mediante 
apresentação da fatura/nota fiscal, atestada pelas unidades recebedoras e, também a apresentação 
de certidões que comprovem a regularidade da empresa com o fisco Federal, Estadual e Municipal, 
FGTS, INSS e débitos trabalhistas. 

12.1.1 As unidades recebedoras deverão enviar atesto com informações relativas as  quantidades 
recebidas no período, a Ata de Registro de Preços e nota fiscal correspondentes. 

12.1.2 Constatada a situação de irregularidade da FORNECEDORA, será providenciada sua 
advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do TJCE. 

12.1.3 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o TJCE deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
FORNECEDORA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

12.1.4 Persistindo a irregularidade, o TJCE deverá adotar as medidas necessárias ao cancelamento da 
Ata de Registro de Preços nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a 
FORNECEDORA a ampla defesa. 

12.1.5 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pelo cancelamento da Ata de Registro de Preços, caso a CONTRATADA não regularize sua situação. 

12.1.6 Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade do TJCE, não será 
cancelada a Ata de Registro de Preços com a FORNECEDORA inadimplente. 

12.1.7 A(s) nota(s) fiscal(is) deverá(ão) ser emitida(s) em nome do Tribunal de Justiça ou de um dos 
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seus fundos, de acordo com a fonte de recursos indicada na nota de empenho. 
12.1.8 Nenhum pagamento isentará a empresa fornecedora das suas responsabilidades e obrigações 

assumidas na ata de registro de preços. 
12.1.9 O Tribunal de Justiça do Ceará não se responsabiliza por qualquer despesa bancária, nem por 

qualquer outro pagamento não previsto nesta Ata. 
12.2 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 
CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, será calculada 
mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos Moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 
no qual i = taxa percentual anual no valor de 6% (seis por cento). 
 
13. DO REAJUSTAMENTO E DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO 

13.1 O(s) preço(s) será(ão) fixo(s) e irreajustável(eis) pelo período de 12 (doze) meses, a contar da 
assinatura da Ata de Registro de Preços. 

13.2 Os recursos financeiros correrão por conta do Fundo Especial de Reaparelhamento e Modernização 
do Poder Judiciário do Estado do Ceará – FERMOJU, tendo como fonte os recursos diretamente 
arrecadados, nas seguintes dotações orçamentárias: 

04200121.02.122.500.21814.1500000.33903000.27000.1.20 
04200121.02.122.500.22576.1500000.33903000.27000.1.20 
04200121.02.122.500.21814.1500000.33903000.21500.1.20 
04200121.02.122.500.22576.1500000.33903000.21500.1.20 

13.3 Os preços registrados na Ata de Registro de Preços poderão ser revistos, obedecendo aos 
parâmetros constantes nos artigos 16, 17 e 18, da Resolução n. 2/2015 de 6 de março de 2015, do 
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará; 

13.4 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o TJCE (órgão gerenciador) deverá: 

13.4.1 Convocar o Fornecedor visando à negociação para redução de preços e à sua adequação aos 
praticados pelo mercado; 

13.4.2 Frustrada a negociação, o Fornecedor será liberado do compromisso assumido; 
13.4.3 Convocar os demais Fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

13.5 Quando o preço de mercado, por motivo superveniente, tornar-se superior aos preços registrados e 
o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, 
o TJCE (órgão gerenciador) poderá: 

13.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, desde que 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e desde que o requerimento ocorra 
antes da ordem de compra; 

13.5.2 Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação; 
13.5.3 Não havendo êxito nas negociações, o TJCE deverá proceder ao cancelamento do bem ou da 

Ata de Registro, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
13.6 Nenhuma contratação será efetuada sem a prévia indicação da disponibilidade orçamentária. 

 
14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

14.1 Independente da aplicação das penalidades previstas no Edital do Pregão Eletrônico relativas à 
execução do Certame, a empresa vencedora, uma vez contratada, pela inexecução total ou parcial 
do objeto ou por inabilitação, sujeitar-se-á, garantida a prévia defesa, às sanções administrativas 
conforme especificações no Anexo IV e as abaixo descritas: 
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a) ADVERTÊNCIA; 
b) MULTA, na forma prevista no Anexo IV desta Ata; 
c) SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação, por prazo não superior a 2 (dois) anos e 

impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 5(cinco) anos; 
d) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior; 

e) CANCELAMENTO do registro de preços. 
f) RESCISÃO, nos casos previstos no art.78 da Lei n. 8.666/1993. 
14.1.1 Entende-se por inexecução total o atraso injustificado por período superior ao dobro do prazo 

estipulado para entrega do(s) produto(s), sem que qualquer parcela deste(s) tenha sido entregue. 
14.1.2 Entende-se por inexecução parcial o atraso injustificado por período superior ao dobro do prazo 

estipulado para complementação ou regularização de inconsistências do(s) produto(s) apontadas durante o 
recebimento provisório ou definitivo. 

14.2 As sanções acima descritas poderão ser aplicadas de forma distinta ou cumulativa. 
14.3 As multas, garantida a prévia defesa, serão aplicadas e contabilizadas de acordo com as 

ocorrências, incidências e percentuais previstos nos anexos desta Ata. 
14.4 O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao FORNECEDOR caso não 

haja recolhimento voluntário no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir do recebimento 
da comunicação oficial. 

14.4.1 Se o valor descontado for insuficiente, fica o FORNECEDOR obrigado a recolher sua 
complementação dentro de 10 (dez) dias, contados da data da efetivação do desconto parcial. 

14.5 Nenhuma sansão será aplicada sem o devido processo administrativo, oportunizando-se defesa 
prévia ao interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vistas ao 
processo. 

14.6 O registro de preços, nos casos previstos na legislação, será cancelado pela Presidência do Tribunal 
de Justiça após formalização da Secretaria de Administração e Infraestrutura, sendo assegurado ao 
fornecedor o direito à ampla defesa e ao contraditório. 

 
15. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

15.1 A Ata de Registro de Preços será gerida pelo Gerente de Suprimentos e Logística, devendo ser 
nomeado um servidor específico para fiscalizar a execução do objeto registrado e as condições de 
habilitação do fornecedor, nos termos do art. 67 da Lei Nacional n. 8.666/93. 

 
16. DOS CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 

16.1 A menos que haja solicitação expressa das unidades recebedoras do material, ou que se evidencie 
necessidade de fracionamento por limitação de volume ou peso de transporte, não serão aceitas 
entregas parciais ou em desacordo com as definições constantes nos pedidos de materiais. 

16.2 Os materiais/produtos entregues serão recebidos provisoriamente, para posterior verificação, 
fundamentado no art. 73, inciso II, alínea “a”, da Lei 8.666/93. 

16.2.1 Após o recebimento provisório, caso seja constatada alguma irregularidade no(s) produto(s) 
entregue(s) tanto de vício/defeito de fabricação quanto na(s) quantidade(s) entregue(s), o fornecedor será 
notificado para, em até 24 (vinte e quatro) horas da entrega do material com prazo previsto no Anexo I, 
sanar as pendências apontadas, independentemente da incidência da multa prevista para o caso específico, 
contadas a partir do recebimento da notificação, que será efetuada por e-mail e/ou ofício expedido pelas 
unidades responsáveis pelo recebimento do material. 

16.3 O recebimento definitivo será certificado, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, contadas do 
recebimento provisório, pelos responsáveis das unidades recebedoras ou pela Comissão de 
Recebimento de Materiais Adquiridos, nos casos previstos no Art. 15, §8º da Lei 8.666/93, 
oportunidade em que será verificada a qualidade e quantidade do material entregue. 

16.3.1 Tratando-se de produto(s) cuja aceitação dependa de análises técnicas por profissional 
especializado, o prazo para o recebimento definitivo poderá, justificadamente, ser prorrogado por igual 
período. 
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16.4 O recebimento provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança 
do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do estabelecido na ata de registro de 
preços, dentro dos limites estabelecidos pela lei. 

16.5 É facultada a presença de representante do fornecedor no ato de conferência das quantidades 
unitárias, características específicas e dados do material, quando recebidos de forma provisória para 
posterior conferência. 

 
17. DO ÓRGÃO RESPONSÁVEL, PARTICIPANTE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO 

ORDENADOR DE DESPESAS 
 

17.1 O órgão responsável e participante único do registro de preços é o Tribunal de Justiça do Estado do 
Ceará. 

17.2 O Ordenador de Despesas é o Secretário de Administração e Infraestrutura do TJCE, conforme art. 
18, da Portaria n. 237/2019 disponibilizada no DJe 7 de fevereiro de 2019, que dispõe sobre a 
delegação de competências administrativas no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Ceará. 

 
18. DAS ADESÕES A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

18.1 Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, desde que devidamente justificada a vantagem, 
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha 
participado do certame licitatório, desde que cumpridas todas as exigências previstas na Resolução 
TJCE n. 2/2015. 

18.2 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 
Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da ata para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão, observando-se, ainda as seguintes condições: 

a) Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e 
órgãos participantes. 

b) As aquisições/contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

c) O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o Órgão 
Gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

d) Após a autorização do Órgão Gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata. 

e) Compete ao órgão não participante atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
 
19. DA VIGÊNCIA 
 

19.1 A Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contado a partir da data 
de sua assinatura. Nesse período os preços serão fixos e irreajustáveis. 

 
20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

20.1 O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao TJCE a 
obrigação de solicitar os fornecimentos que dele poderão advir independentemente da estimativa de 
consumo indicada no respectivo Edital de Licitação. 

20.2 A empresa signatária desta Ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente das suas obrigações 
para com o TJCE, nos termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a 
fazer parte integrante da presente Ata e a reger as relações entre as partes, para todos os fins. 
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21. DO FORO 
 

21.1 É competente o Foro da Cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, para dirimir quaisquer dúvidas, 
porventura, oriundas da presente Ata de Registro de Preços. 

 
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma. 
 

Fortaleza, _____de _____________ de 2019. 
 

PELO TJCE: 
 
PELO FORNECEDOR: 
 
TESTEMUNHAS: 
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ANEXO I DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

 
 
 
 
 
 
 

(Inserir proposta da contratada após assinatura do contrato) 
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ANEXO II DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

CADASTRO DE RESERVA 
 

Aceitam cotar os bens ou serviços objeto desta Ata de Registro de Preços com preços iguais ao do 
licitante vencedor do Pregão Eletrônico n. __/20__, do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, na sequência 
da classificação do certame, os seguintes fornecedores: 
 

Fornecedor CNPJ Endereço 
Representante 

legal 

Informações para 
contato 

(telefone, e-mail, etc.) 

     

     

     

     

     

     

 
O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da 

data da sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento. 
 
As especificações técnicas constantes do Edital do Pregão Eletrônico n. __/20__ integram esta Ata 

de Registro de Preços, independentemente de transcrição. 
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ANEXO III DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
FICHA DE DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 

 
 
Dados pessoais do(s) representante(s) e/ou procurador(es), devidamente habilitados, do futuro 
FORNECEDOR, indicado(s) para assinatura da Ata de Registro de Preços: 
 

NOME  

NACIONALIDADE  

ESTADO CIVIL  

PROFISSÃO  

RG  

CPF  

DOMICÍLIO  

CIDADE  

UF  

FONE  

FAX  

CELULAR  

E-MAIL  
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ANEXO IV DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
OCORRÊNCIAS, INCIDÊNCIAS E PERCENTUAIS DAS MULTAS 

 

 OCORRÊNCIA INCIDÊNCIA PERCENTUAL 

Atraso injustificado de até 04 
(quatro) dias na entrega dos 
produtos 

Sobre o valor na 
nota de 

empenho/por dia 
de atraso 

0,25% (vinte e cinco centésimos 
por cento) 

Entrega dos 
produtos 

Atraso injustificado por mais de 
04 (quatro) dias na entrega do 
material 

Sobre o valor na 
nota de 

empenho/por 
ocorrência 

10% (dez por cento) 

Atraso injustificado de até 24 
(vinte e quatro) horas na 
regularização das 
inconformidades apontadas 
durante o recebimento dos 
produtos 

Sobre o valor dos 
produtos não 
conformes/por 
dia de atraso 

0,25% (vinte e cinco centésimos 
por cento) 

Regularização de 
inconformidades Atraso injustificado por mais de 

24 (vinte e quatro) dias na 
regularização das 
inconformidades apontadas 
durante o recebimento dos 
produtos 

Sobre o valor dos 
produtos não 
conformes/por 
ocorrência 

10% (dez por cento) 

Cancelamento da ARP por 
inexecução parcial do objeto do 
registro de preços 

Valor da ata de 
registro de 
preços/Única 

5% (cinco por cento) 

Cancelamento da ARP por 
inexecução total do objeto do 
registro de preços 

Valor da ata de 
registro de 
preços/Única 

10% (dez por cento) 
Cancelamento da 

ARP 

Cancelamento do registro de 
preços por inabilitação do 
fornecedor 

Valor da ata de 
registro de 
preços/Única 

5% (cinco por cento) 

    

 
OBSERVAÇÃO DAS OCORRÊNCIAS, INCIDÊNCIAS E PERCENTUAIS DAS MULTAS 
Nos casos omissos, serão aplicadas as sanções após o devido processo administrativo, resguardados os 
princípios de proporcionalidade e igualdade com base nas sanções existentes, sempre equivalentes ao 
prejuízo ou transtorno causado. 




